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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2021 (SRP) 

PARA REGISTRO DE PREÇOS 

 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico para Registro de Preços  
 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por Item 

Forma de Fornecimento: Parcelado conforme necessidades 

LEGISLAÇÃO E REGÊNCIA LEGAL: Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal 
10.024/2019, subsidiariamente à Lei n° 8.666/1993, de 21/06/1993, LC n° 123/2006 
e o Decreto Municipal n° 023/2011. 

MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado 

OBJETO: Registro de preços para futura aquisição de medicamentos materiais e 
instrumentos elencados no grupo de odontológicos, para atender às demandas 
do Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim. 

 

SESSÃO PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:  

Cadastramento das propostas no sistema a partir do dia 25/05/2021 

Hora: 8:00 (oito) horas (horário de Brasília) 

Endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br - Comprasnet-SIASG 

Código UASG: 983375 

 

DATA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 08/06/2021 – Hora 09:00 horas (horário de Brasília) 

Tempo de disputa: 15 minutos mais o tempo aleatório. 

 

MEIO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL  

Endereço: Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim, 
Bahia, CEP 46.850-000 – Tel: (075) 3326.2211 

Portal Eletrônico: www.boavistadotupim.ba.gov.br 

E-mail: licitaboavistadotupim@gmail.com 

Pregoeiro Municipal: Ivan Bezerra Fachinetti 

 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.boavistadotupim.ba.gov.br/
mailto:licitaboavistadotupim@gmail.com
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021 (SRP)  
 

PREÂMBULO 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM - ESTADO DA BAHIA, através 

do Pregoeiro Municipal Sr. Ivan Bezerra Fachinetti, designado pelo Portaria n° 006/2021, 
torna público para ciência dos interessados que realizará licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico sob o nº 006/2021 (SRP), do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com base no 
Processo Administrativo instaurado para este fim, em sessão às 09:00 horas do dia 08 
de JUNHO de 2021, (horário de Brasília), no endereço eletrônico: 
www.comprasgovernamentais.gov.br – (Comprasnet-SIASG), Código UASG: 983375, 
visando o Registro de preços para futura aquisição de medicamentos, materiais e 
instrumentos elencados no grupo de odontológicos, para atender às demandas do 
Fundo Municipal  de Saúde da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme quantidades e especificações constantes 
neste edital e seus anexos. Tipo Menor Preço por Item.  
  
O processo será regido pelas disposições legais e condições estabelecidas no presente 
Edital, pela Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002, Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e pela aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93, suas 
alterações posteriores e o Decreto Municipal n° 023/2011. 
 
Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização 
desta licitação na data previamente fixada, o evento será automaticamente transferido 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de prévia 
comunicação pelo Pregoeiro.  
 
1. DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:  
 
1.1 – Registro de preços para futura aquisição de medicamentos materiais e 
instrumentos elencados no grupo de odontológicos, para atender às demandas do 
Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme quantidades e especificações constantes 
neste edital e seus anexos.  
 
1.1.1 - Havendo divergência entre as descrições do CATMAT e as constantes neste 

Edital (Anexo I), prevalecerão as últimas. 

1.2 - A sessão deste pregão será pública e realizada em conformidade com as condições 
estabelecidas neste Edital, na data, no horário e no endereço eletrônico indicado no 
preâmbulo.  
 
1.3 - Poderão participar deste pregão eletrônico as licitantes que atendam às condições 
deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação, e estejam devidamente 
credenciadas, por meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, para acesso ao 
sistema eletrônico Comprasnet-SIASG. 
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1.4 - O credenciamento da licitante e sua manutenção dependerão de registro prévio e 
atualizado no SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores. 
 
1.5 - Como requisito para participação no pregão eletrônico, a licitante deverá manifestar, 
em campo próprio do Sistema, o pleno conhecimento e o atendimento às exigências de 
habilitação do presente Edital. 
 
1.6 - Para as Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), aplicam-se a 
Lei Complementar nº 123/2006. 
 
1.7 - As microempresas ou empresas de pequeno porte que desejarem fazer jus aos 
benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverão declarar, em campo 
próprio do Sistema, que atendem aos requisitos do art. 3º da referida Lei. 
 
1.8 - A declaração falsa relativa à proposta de preços, do cumprimento dos requisitos de 
habilitação e do atendimento do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 sujeitará a 
licitante às sanções previstas na legislação pertinente. 
 
1.9 - Não poderão participar desta licitação:  

 
a. Empresas suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, durante o prazo da sanção aplicada;  
 

b. Empresas inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação;  

 
c. Empresas impedidas de licitar e contratar com a União, durante o prazo da sanção 

aplicada;  
 

d. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 
72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/98;  

 
e. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 

8.429/92;  
 

f. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 
8.666/93;  

f.1 Considera-se “participação indireta” a que alude o ar t. 9º da Lei nº 8.666/93 a 
participação no certame de sociedade empresária ou simples em que uma das pessoas 
listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu 
conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo 
licitatório.  

g. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;  
 

h. Empresa cuja inscrição, contrato social ou estatuto indique objeto que não seja 
pertinente e compatível com o objeto deste Pregão Eletrônico;  

 



Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim 

Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro 

Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000 

         CNPJ: 13.862.190/0001-06  
 

                 
i. Empresa que se encontrem em processo de dissolução, recuperação judicial, 

recuperação extrajudicial ou falência;  
 

j. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 
recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que 
não agem representando interesse econômico em comum;  

 
k. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição.  
 
1.10 - Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 

 
a. Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;  

b. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor.  

1.11 Os vencedores deverão efetuar o fornecimento dos produtos em conformidade 
e prazos fixados em suas propostas, que não poderão ser superiores a 08 (oito) 
dias a contar do recebimento das Ordens de Fornecimento emitidas pela unidade 
solicitante deste Município, para cada item.   
 
2. DO CREDENCIAMENTO:  
 
2.1 - A licitante deverá credenciar-se no sistema “Pregão Eletrônico”, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, observado o seguinte:  

a. O credenciamento far-se-á mediante atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;  

b. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso;  

c. O credenciamento da licitante ou de seu representante perante o provedor do sistema 
implicará responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

 
2.2 - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 
responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da 
licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros.  
 
2.3 - A licitante responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, 
assim como os lances inseridos durante a sessão pública.  
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇOS E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  
 
3.1 - A licitante deverá encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
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documentos de habilitação exigidos neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública.  
 
3.2 - A etapa de que trata a condição acima será encerrada automaticamente com a 
abertura da sessão pública.  
 
3.3 - As licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  
 
3.4 - A licitante poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 
no SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, conforme § 2º do art. 
26 do Decreto n.º 10.024/2019, assegurado às demais licitantes o direito de acesso aos 
dados constantes do sistema. 
 
3.5 - Caso o registro da licitante no SICAF não esteja atualizado ou nele conste pendência 
e/ou a documentação não tenha sido enviada concomitantemente com a proposta, a 
empresa será desclassificada.  
 
3.6 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar, nesse 
momento, a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
3.7 - A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor total 
de cada item do objeto, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas, 
carga, descarga e demais despesas decorrentes da execução do objeto, com entrega na 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, estado da Bahia. 
  
3.8 - A proposta deverá conter a discriminação do objeto, com as especificações descritas 
no Anexo I deste edital, devendo ser informado a MARCA dos produtos ofertados. 
 
3.9 - A licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos 
para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do Edital.  
 
3.10 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.  
 
3.11 - Nessa etapa não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá 
somente após a fase de lances.  
 
3.12 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante mais bem 
classificada somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances.  
 
3.13 - As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura 
da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.  
 
3.14 - Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para a contratação, 
a licitante fica liberada dos compromissos assumidos.  
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3.15 - Não será aceita oferta de objeto com especificações diferentes das indicadas no 
Anexo I deste Edital. 
 
4. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  
 
4.1 - No dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, o Pregoeiro abrirá a sessão 
pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br (Comprasnet-SIASG).  

4.2 - A comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de 
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  

4.3 - As propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão 
disponíveis na internet.  

4.4 - A licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo pregoeiro e/ou pelo sistema ou de 
sua desconexão.  
 
5. DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS:  

5.1 - Após a abertura da sessão, a análise das propostas de preços poderá ser de forma 
manual ou automática. Sendo manual o Pregoeiro desclassificará, motivadamente, 
aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, para cada item. Sendo automática, todas as propostas registradas para cada item, 
estarão aptas a participar da disputa, sendo registrado no sistema com acompanhamento 
em tempo real, por todos os participantes.  

5.2 - Qualquer elemento que possa identificar a licitante, importará a desclassificação da 
proposta.  
 
6. DA FORMULAÇÃO DE LANCES:  

6.1 - Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do 
recebimento e respectivo horário de registro e valor.  

6.2 - Na formulação de lances, deverão ser observados os seguintes aspectos:  

a. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital, para cada item;  
 

b. As licitantes somente poderão oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 
registrado pelo sistema para cada item;  

 
c. Lances iguais serão ordenados por ordem cronológica de registro no sistema, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiramente.  

6.3 - Durante a sessão pública deste pregão, as licitantes serão informadas, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor.  
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6.4 - Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão 
de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 
qualquer alteração.  

6.5 - Nesta fase, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance de valor considerado 
inexequível. Caso a licitante não concorde com a exclusão do lance, poderá encaminhá-
lo novamente.  

6.6 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados.  

6.7 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
deste pregão eletrônico será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro 
horas após a comunicação expressa do fato aos participantes no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br (Comprasnet-SIASG).  
 
7. MODO DE DISPUTA DE LANCES: ABERTO E FECHADO:  

7.1 - Será adotado para envio de lances, nesta licitação, o modo de disputa “aberto e 
fechado”, no qual as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
possibilidade de lance final e fechado para cada item.  

7.2 - A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos, 
para cada item, sem prorrogação. Encerrado esse prazo, o sistema encaminhará o aviso 
de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 05 (cinco) minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada para 
cada item. Quando houver lance nos últimos 02 (dois) minutos deste tempo, o sistema 
informará para este item “etapa aberta prorrogação”. No caso de não ocorrer lances, o 
sistema apresentará a mensagem abaixo do item, “Item encerrado”. 

7.3 - Encerrado o prazo aleatório acima previsto, o sistema selecionará:  

a. O autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10 % 
(dez por cento) superior àquela, para que possam ofertar um lance final e fechado 
em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento desse prazo, para 
cada item.  

b. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições acima, os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão 
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento do prazo.  

7.4 - Encerrados os prazos estabelecidos nas alíneas a e b da condição 7.3, o sistema 
ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade para cada item.  
 
7.5 - Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos das alíneas “a” e “b” 
da condição 7.3, haverá o reinício da etapa fechada para que as demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em 
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até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. Encerrado o 
prazo, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade.  
 
7.6 - Na hipótese de não haver licitante classificada na etapa de lance fechado que atenda 
às exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, 
mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, para as demais licitantes, 
seguindo o disposto na condição 7.5. 
 
8. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE:  
 
8.1 - Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate 
para ME/EPPs, previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, seguido da aplicação do direito de preferência estabelecido no § 2º 
do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.  

8.2 - Caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva, os critérios de 
desempate serão aplicados nos termos da condição 8.1.  

8.3 - Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas.  
 
DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE:  
 
8.4 - Quando houver participação nesta licitação de microempresas e/ou empresas de 
pequeno porte, considerar-se-á empatada a proposta dessas empresas que for igual ou 
até 5% superior à proposta classificada em primeiro lugar. Neste caso, e desde que a 
proposta classificada em primeiro lugar não tenha sido apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte, o sistema eletrônico procederá da seguinte forma:  
 
a. Classificação das propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

enquadrem na situação prevista na condição 8.4;  

b. Convocação da microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentou a menor 
proposta dentre as classificadas na forma na condição 8.4, “a”, para que, no prazo 
de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, 
apresente uma última oferta, obrigatoriamente inferior à da primeira colocada, para o 
desempate, situação em que será classificada em primeiro lugar;  

c. Não sendo apresentada proposta pela microempresa ou empresa de pequeno porte, 
na situação da condição 8.4, “b”, ou não ocorrendo a regularização fiscal e trabalhista 
conforme o disposto na condição 11.16, ou, ainda, não ocorrendo a contratação, 
serão convocadas, na ordem e no mesmo prazo, as propostas remanescentes, 
classificadas na forma da condição 8.4, “a”, para o exercício do mesmo direito.  

 
8.5 - Caso não ocorra a contratação ou a situação prevista na condição 8.4 e suas 
alíneas, o objeto será adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em 
primeiro lugar. 
 
9. DA NEGOCIAÇÃO:  
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9.1 - Finalizada a etapa competitiva, o Pregoeiro deverá encaminhar contraproposta 
diretamente à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital, observado, ainda, o valor estimado para a contratação e as disposições constantes 
das condições 10.09 a 10.11 deste Edital.  

9.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes.  

9.3 - Se necessário, a licitante terá o prazo de 02 (duas) horas, contatado da solicitação 
do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e/ou documentos complementares, 
adequado no último lance ofertado após negociação para cada item. 

9.4 - Caso o licitante não esteja presente ou não se manifeste via Chat no momento da 
negociação com o Pregoeiro, o Pregoeiro solicitará a confirmação da presença da licitante 
dando um prazo de até 10 (dez) minutos para que ela se manifeste via Chat. 
 
9.5 - Não havendo resposta da empresa convocada, o Pregoeiro poderá proceder 
conforme o Item 4.4, ou, com vistas a dar celeridade ao certame, poderá conceder um 
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para adequação da proposta. 
 
10. ACEITABILIDADE  
 
10.1 - Encerrada a etapa de negociação o Pregoeiro examinará a proposta mais bem 
classificada quanto à sua adequação às especificações dos objetos licitados e à 
compatibilidade dos preços em relação aos valores estimativos para contratação. 
 
10.2 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital.  
 
10.3 - Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais 
e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 
totalidade da remuneração, em conformidade com o disposto no artigo 44, § 3º, da Lei nº 
8.666/93.  
 
10.4 - Não serão aceitas propostas com valores manifestamente inexequíveis, para cada 
item deste Pregão Eletrônico.  
 
10.5 - Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão, para cada item.  
 
10.6 - Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na 
forma do § 3º, Art. 43 da Lei nº 8.666/93.  
 
10.7 - O Pregoeiro poderá converter o processo em diligência para que a licitante 
demonstre a exequibilidade de sua proposta. Em sendo comprovada, a proposta será 
admitida. Caso contrário, a proposta será desclassificada para o item correspondente. 
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10.8 - É ônus da licitante ter sempre à disposição documentos capazes de comprovar a 
exequibilidade de sua proposta.  
 
10.9 - Se o preço constante da proposta mais bem classificada for superior ao preço 
estimado para a contratação, o Pregoeiro negociará com a licitante, com vista à 
obtenção de menor preço. A presente análise será feita após a fase de lances.  
 
10.10 - Ocorrendo a situação descrita na condição 10.9 e caso a licitante não aceite 
baixar o seu preço, será este considerado excessivo e a proposta desclassificada para o 
item correspondente, procedendo a convocação do segundo colocado, e assim 
sucessivamente.  
 
10.11 - O preço proposto no lance final, ou aquele obtido por meio de negociação, será 
fixo e irreajustável e nele deverão estar incluídos os tributos, fretes e demais encargos 
necessários à execução do objeto licitado.  
 
10.12 - Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
compatibilidade de preço, o Pregoeiro irá avaliar as condições de habilitação da licitante.  
 
10.13 – Quando todas as propostas convocadas para cada item estiverem superiores ao 
valor estimado da licitação e não houver negociação para redução, o item restará 
fracassado e será cancelado. 
 
11. DA HABILITAÇÃO:  
 
11.1 - Encerrada a etapa competitiva, bem como realizada a negociação e a 
aceitabilidade da melhor proposta, o Pregoeiro passará ao exame dos documentos que 
constam no sistema, devendo ser atendidas às seguintes exigências de habilitação:  
 
11.1.1 - Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado 
menor de 18 (dezoito) anos de idade, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 
16 (dezesseis) anos de idade, em qualquer trabalho, salvo, quanto a este, na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal (Lei n.º 9.854/99).  
 
11.1.2 - Declaração de inexistência de fato superveniente e impeditivo de sua habilitação, 
na forma do art. 32, § 2º, da Lei n.º 8.666/93, para as licitantes que tiverem sua 
regularidade atestada pelos dados do SICAF.  
 
OBS. As declarações de que tratam as condições 11.1.1 e 11.1.2 deverão ser 
apresentadas por meio do campo próprio no sistema, disponível quando do envio da 
proposta. 
  
11.1.3 - Habilitação jurídica:  

a. Comprovante de inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, no caso de 
empresário;  

b. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades empresárias, acompanhado, no caso de sociedades por 
ações, de documentos de eleição de seus administradores;  
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c. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova 

da diretoria em exercício;  

d. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País;  

e. Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir.  

 
OBS: O documento de habilitação jurídica deverá expressar objeto social 
pertinente e compatível com o objeto da licitação.  

11.1.4 - Regularidade fiscal:  
 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  
 

b. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) – 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);  

 
c. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação da Certidão 

Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos 
termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n.º 1751/14;  

 
d. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, 

mediante Certidão de Quitação de Tributos Municipais, ou certidão que comprove a 
regularidade com o ISS, emitida pelo órgão competente.  

 
e. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante, 

mediante Certidão de Quitação de Tributos Estaduais, emitida pelo órgão competente 
 

f. Alvará de Licença de Localização e Funcionamento da sede do Licitante. 
 

g. Alvará Sanitário, emitido pela Vigilância Sanitária Municipal da sede do licitante, ou 
outra equivalente na forma da Lei; 

11.1.5 - Regularidade trabalhista:  

a. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

11.1.6 - Qualificação econômico-financeira:  

a. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante;  

11.1.7 - Qualificação técnica:  

a. Atestado (s) e/ou declaração (ões) de capacidade técnica, expedido (s) por pessoa (s) 
jurídica (s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove (m) 
aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e 
quantidades com o objeto desta licitação. 
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I Será aceito o somatório de atestados e/ou declarações de períodos concomitantes 
para comprovar a capacidade técnica;  
 
II As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica 
apresentados.  

 
11.2 - As licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que já 
constem no SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, 
conforme § 2º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

11.3 - A licitante deve atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF, a 
fim de que estejam vigentes na data de abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta eletrônica, a respectiva documentação 
atualizada.  

11.4 - Sob pena de inabilitação, os documentos relativos à habilitação jurídica e à 
regularidade fiscal deverão estar em nome da licitante com o n.º do CNPJ e o endereço 
respectivo.  

11.5 - Caso a licitante pretenda executar o objeto desta licitação por intermédio de outro 
estabelecimento, matriz ou filial, conforme o caso, deverá comprovar também a sua 
regularidade fiscal e trabalhista.  

11.6 - Para fins de habilitação, o Pregoeiro poderá realizar consulta nos sítios oficiais de 
órgãos e entidades emissoras de certidões, constituindo meio legal de prova, conforme 
art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

11.7 - Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, 
serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 90 (noventa) dias que 
antecederem à data da sessão deste certame.  

11.8 - O Pregoeiro efetuará, ainda, para efeitos de habilitação, consulta ao:  

a. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 
www.cnj.jus.br/improbidadeadm/consultar;  

b. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço 
eletrônico: http://portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=as 

c. SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual 
participação indireta que ofenda ao art. 9º, inciso III, da Lei 8.666/93.  

 
11.9 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitações de documentos” em 
substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos.  
 
11.10 - Serão declaradas inabilitadas as licitantes cujos documentos não atendam aos 
requisitos aqui estabelecidos, observando-se os benefícios elencados neste Edital para 
as ME/EPP.  
 

http://www.cnj.jus.br/improbidadeadm/consultar
http://portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=as
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11.11 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, serão 
encaminhados pela licitante mais bem classificada, exclusivamente via sistema, após o 
encerramento do envio de lances, observado o prazo de 02 (duas) horas, contado da 
solicitação do Pregoeiro no sistema, sob pena de inabilitação. 
 
11.12 A qualquer tempo, a Administração poderá solicitar o encaminhamento da 
documentação original de habilitação.  
 
11.13 Ocorrendo a situação prevista na condição 11.12, a documentação solicitada 
deverá ser encaminhada para a Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, situada à 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-
000. 
 
12.HABILITAÇÃO DAS MICROEMPRESAS/EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
12.1 - Para a habilitação das microempresas e empresas de pequeno porte, é obrigatória 
a apresentação de toda a documentação habilitatória elencada acima, inclusive quanto 
à regularidade fiscal e trabalhista, ainda que haja alguma restrição. 
 
12.2 - Caso haja alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação. A 
prorrogação do referido prazo poderá ser concedida, por igual período, a critério da 
Administração, quando requerida pela licitante mediante apresentação de justificativa. 
 
12.3 - O prazo acima indicado terá como termo inicial a data em que for concluída a 
habilitação, sendo de exclusiva responsabilidade da licitante o respectivo 
acompanhamento. 
 
12.4 - A não regularização da documentação, no prazo previsto na condição 10.2, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
artigo 81 da Lei n.º 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na forma do art. 4.º, XXIII, da Lei n.º 10.520/02, para assinar o contrato, 
a Ata, ou ainda, revogar a licitação.  
 
13. DOS RECURSOS 
 
13.1 - Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de, no mínimo, 20 (vinte) minutos, 
durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo 
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 
 
13.2 - A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o 
objeto à licitante vencedora. 
 
13.3 - Apresentada a intenção de interpor recurso, o Pregoeiro deverá verificar a presença 
dos requisitos recursais (tempestividade, legitimidade, sucumbência, interesse e 
motivação), sem adentrar, neste momento, no mérito recursal. 
 
13.4 - Presentes os requisitos recursais, o Pregoeiro aceitará a intenção do recurso, caso 
contrário, a rejeitará, motivadamente, em campo próprio do sistema. 
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13.5 – A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema, em 
igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 
 
13.6 - Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei n.º 8.666/1993, fica a vista dos 
autos do Processo administrativo franqueada aos interessados. 
 
13.7 - O Pregoeiro receberá, examinará e instruirá os recursos interpostos de suas 
decisões, podendo, na oportunidade, reconsiderá-las. 
 
13.8 - As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro 
serão apreciados pela autoridade competente. 
 
13.9 - O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
14.1 - O objeto do presente Pregão será adjudicado, pelo Pregoeiro, às licitantes 
vencedoras. 
 
14.2 - Constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim poderá homologar a licitação, determinando 
as consequentes contratações. 
 
14.3 - Havendo recurso submetido às autoridades competentes da Prefeitura Municipal 
de Boa Vista do Tupim e estas se decidirem por seu improvimento, procederá de logo ao 
ato de adjudicação e à homologação do procedimento, após constatar sua regularidade. 
 

15. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

15.1 - Constatada a regularidade dos atos procedimentais a autoridade competente 
acessará o sistema Comprasnet/SIASG para efetuar o comando de Homologação do 
Pregão. 

15.2 - Caso não existam licitante apitos à formação do Cadastro de reserva o sistema 
Comprasnet/SIASG apresentará mensagem de alerta de não formação de cadastro e de 
homologação dos itens. 

15.3 - Existindo Licitantes aptos à formação do cadastro de reserva será procedida a 
convocação, informando, via sistema, data e hora, para o exercício desse direito, em 
prazo nunca inferior a 24 horas. 

15.4 - A convocação será realizada através do envio automático pelo sistema de e-mail a 
todas as licitantes com propostas não recusadas para que possam aderir ao Cadastro de 
Reserva pelo preço da primeira colocada.  

15.5 - A apresentação de novas propostas na forma da condição 15.4 não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 
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15.6 - A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
na hipótese do licitante melhor classificado não assinar a Ata de Registro de Preços e 
quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses 
previstas nos arts. 20 e 21 do decreto 7892/2013 conforme procedimento descrito nas 
condições 16.20 e 16.21. 

15.7 - Homologada a licitação, havendo ou não formação do cadastro, será anexada aos 
autos a Ata de Formação de Cadastro de Reserva gerada pelo Sistema, cujos dados 
integrarão o Anexo II da Ata de Registro de Preços respectiva. 

16. DO REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 - A Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim é o órgão gerenciador responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento 
da Ata de Registro de Preços (ARP) dele decorrente. 

16.2 - Homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada para 
assinar a ARP, nos termos da minuta constante do Anexo III, deste Edital, no prazo de 
até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de 
convocação. 

16.3 - O prazo para que a licitante assine a ARP poderá ser prorrogado, uma única vez, 
por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal. 

16.4 - Após a homologação da licitação, será incluído, na respectiva ARP, o registro das 
licitantes que aceitaram cotar os bens com preços iguais aos da licitante vencedora na 
sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de 
preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei n.º 
8.666/93, respeitando-se, nas contratações, a ordem de classificação das licitantes 
registradas na Ata. 

16.5 - O registro de que trata a condição anterior, tem por objetivo a formação de cadastro 
de reserva, no caso de impossibilidade de atendimento pela primeira colocada, nas 
hipóteses previstas no parágrafo II, Art. 18 do Decreto nº 24.900 de abril de 2014, alterado 
pelo decreto 25.692/2014 bem como, no caso da licitante vencedora não assinar a Ata 
de Registro de Preços. 

16.6 - Publicada na Imprensa Oficial, a ARP implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, conforme disposto Art. 10 do Decreto nº 24.900 de abril de 
2014. 

16.7 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

16.8 - O prazo de validade improrrogável da ARP é de 12 (doze) meses, contado da data 
da sua assinatura e publicação na Imprensa Oficial, excluído o dia do começo e incluído 
o do vencimento. 

16.9 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
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16.10 - Durante a vigência da ARP, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas 
na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou art. 17 do Decreto nº 24.900 
de abril de 2014 alterado pelo decreto 25.692/2014. Nessa hipótese, a Administração, por 
razão de interesse público, poderá optar por cancelar a ARP e iniciar outro processo 
licitatório. 

16.11 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem 
a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

16.12 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

16.13 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

16.14 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e 

b. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

16.15 - Não havendo êxito nas negociações previstas na condição anterior, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da ARP, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

16.16 - O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a. descumprir as condições da ARP; 

b. não assinar o contrato ou retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d. sofrer sanção que o impeça de licitar e/ou contratar com a Administração. 

16.17 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b” e “d”, da 
condição anterior, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

16.18 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ARP, 
devidamente comprovados e justificados: 

a. por razão de interesse público; ou 
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b. a pedido do fornecedor. 

16.19 - É condição para a celebração da ata de registro de preços a manutenção de todas 
as condições exigidas na habilitação. 

16.20 - Caso a licitante melhor classificada não assine a ARP no prazo estabelecido neste 
Edital ou tenha o seu registro cancelado, nas hipóteses previstas Art. 18 do Decreto nº 
24.900 de abril de 2014 alterado pelo decreto 25.692/2014, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis, será convocada a licitante constante do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação do certame, para assinar a ARP. 

16.21 - Não havendo cadastro de reserva, será facultado à Administração convocar 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a ata de registro de 
preços no mesmo prazo e nas mesmas condições da primeira colocada. 

16.22 - Se nenhuma licitante baixar seu preço para o preço da primeira colocada, aplicar-
se-á o disposto no art. 4º, inc. XXIII da Lei nº 10.520/2002 e art. 48, §2º do Decreto 
10.024/2019. 

17. DA NOTA DE EMPENHO 

17.1 - O termo de contrato será substituído por Notas de Empenho. 

17.2 - É condição para a retirada das notas de empenho a manutenção de todas as 
condições exigidas na habilitação. 

17.3 - A licitante vencedora deverá retirar as notas de empenho dentro do prazo de 05 
dias úteis, contados da respectiva convocação. 

17.4 - O prazo para a retirada das notas de empenho poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração da Prefeitura Municipal 
de Boa Vista do Tupim. 

17.5 - Caso a licitante vencedora não retire a Nota de Empenho no prazo estabelecido 
neste Edital ou não mantenha todas as condições exigidas na habilitação, sem prejuízo 
das penalidades cabíveis, a sessão pública do Pregão será reaberta para que se proceda 
à habilitação da licitante constante do cadastro de reserva, na ordem de classificação do 
certame. 

17.6 Não havendo cadastro de reserva, será facultado à Administração convocar 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a ata de registro de 
preços no mesmo prazo e nas mesmas condições da primeira colocada. 

17.7 - Se nenhuma licitante baixar seu preço para o preço da primeira colocada, aplicar-
se-á o disposto no art. 4º, inc. XXIII da Lei nº 10.520/2002. 

17.8 As Notas de Empenho poderá ser alterada nos casos previstos no art. 65 da Lei 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração, com a apresentação das devidas 
justificativas. 
 
18. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
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18.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços a ser assinada, serão 
alocadas quando da emissão dos respectivos empenhos. 
 
19. DAS SANÇÕES PELA PRÁTICA DE ATOS ILÍCITOS NA LICITAÇÃO E PELO 
DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS: 
 
19.1 - De acordo com o disposto no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará IMPEDIDA DE 
LICITAR E DE CONTRATAR com a União e será descredenciada do SICAF e dos 
sistemas de cadastramento de fornecedores da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, PELO PRAZO DE ATÉ 5 (CINCO) ANOS, sem prejuízo das multas previstas em 
edital, no contrato e das demais cominações legais, garantidos o contraditório e a ampla 
defesa, a licitante que: 
 
a. não mantiver a proposta, injustificadamente; 
b. comportar-se de modo inidôneo; 
c. fizer declaração falsa; 
d. cometer fraude fiscal; 
e. não encaminhar a documentação exigida no certame ou encaminhar  documentação 

falsa; 
f. falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços; 
g. não apresentar situação regular no ato de assinatura da Ata de Registro de Preços; 
h. recusar-se injustificadamente a assinar a Ata de Registro de Preços; 
i. não entregar o objeto licitado; 
j. retardar a entrega do objeto licitado; 
k. executar objeto que não atenda à especificação exigida no edital. 

19.2 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o 
às penalidades legalmente estabelecidas. 

19.3 Qualquer penalidade somente poderá ser aplicada mediante processo 
administrativo, no qual se assegurem a prévia defesa e o contraditório, consoante rito 
estabelecido no art. 87, § 2º da Lei 8.666/93, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 
9.784/99. 

19.4 Pelo inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas, a licitante 
vencedora estará sujeita à multa prevista neste Edital. 

19.5 O valor da multa aplicada será descontado dos pagamentos eventualmente 
devidos à Contratada ou da garantia prestada, quando houver, ou ainda, quando for o 
caso, cobrado judicialmente. 

19.6 Aplicada a penalidade de multa, após regular processo administrativo, e 
observado o disposto na condição 19.5, será a licitante ou contratada, se for o caso, 
intimada para efetuar o pagamento.  

19.7 As situações mencionadas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 
8.666/93 podem ensejar, a critério da Administração, a rescisão unilateral da Ata de 
registro de Preços. 
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19.8 Os recursos contra a aplicação de sanções em decorrência de inadimplemento 
contratual serão dirigidos ao Prefeito Municipal, sendo interpostos na forma e nos prazos 
estabelecidos no art.109 da Lei 8.666/93. 

19.9 As sanções previstas na condição 19.1 deste Edital também se aplicam aos 
integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido, sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.  
 
20. DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO  
 
20.1 - O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a data da entrega, com base 
na ordem de fornecimento emitida pelo Município; 
 
20.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, 
localizada na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim - Bahia, 
a Nota Fiscal dos produtos entregues de acordo com as respectivas Ordens de 
Fornecimento, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura 
Municipal de Boa Vista do Tupim; 
 
20.3 – Além da Nota Fiscal dos produtos entregues, a empresa deverá apresentar e 
manter atualizados na vigência do contrato os seguintes documentos: 
 
20.3.1 – Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade do 
FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
20.3.2 – Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
 
20.3.3 – Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de 
Tributos e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão 
Negativa de Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral); 
 
120.3.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade; 
 
20.3.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade. 
 
21. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
 
21.1 – A vigência da Ata de Registro de Preços a ser assinada será de 12 (doze) meses, 
com termo inicial a partir da data de sua assinatura, ou quando todos os objetos 
contratados forem entregues e todos os compromissos financeiros forem cumpridos. 
 
22. DAS PENALIDADES: 
 
22.1 - Ao detentor da Ata de Registro de Preços que incidir nas hipóteses abaixo 
relacionadas, serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da 
infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório: 
 
22.1.1 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
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22.1.2 -  Multa por atraso imotivado da entrega nos prazos abaixo definidos: 
 
1. 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do empenho, por dia de atraso no prazo 

estabelecido ou no prazo da Ordem de Fornecimento, limitadas a 20% do valor do 
empenho; 
 

2. 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor do empenho, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor do empenho; 
  

22.1.3 - Qualquer penalidade somente poderá ser aplicada mediante processo 
administrativo, no qual se assegurem a prévia defesa e o contraditório, consoante rito 
estabelecido no art. 87, § 2º da Lei 8.666/93, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 
9.784/99 
 
22.1.4 - As sanções previstas no item 22 deste edital são de competência exclusiva da 
Prefeitura/Fundo Municipal de Saúde facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas ao processo. 

22.2 - A Contratante poderá reter dos pagamentos devidos às detentoras das Atas de 
Registro de Preços, como medida cautelar, independentemente de sua manifestação 
prévia, valor relativo a eventual multa a ser aplicada em razão de inadimplemento 
contratual, com base no artigo 45 da Lei nº 9.784/99.  

22.3 - O valor da multa aplicada será descontado dos pagamentos eventualmente devidos 
à Contratada ou da garantia prestada, quando houver, ou ainda, quando for o caso, 
cobrado judicialmente. 
 
23. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
 
23.1 - Até 03 dias anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, a licitante 
poderá formular consultas por meio do e-mail licitaboavistadotupim@gmail.com, 
informando o número deste Pregão. 
 
23.2 - Quaisquer esclarecimentos que porventura se façam necessários poderão ser 
obtidos por intermédio do telefone (75) 3326.2211 de segunda a sexta-feira, no horário 
das 08h às 17h. 
 
23.3 - Até 03 (três) dias úteis antes da data estabelecida para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão. 
 
23.4 - A impugnação poderá ser enviada diretamente para o e-mail 
licitaboavistadotupim@gmail.com, ou protocolada nesta Prefeitura Municipal de 
segunda a sexta-feira, no horário das 08h às 17h. 
 
23.5 - Caberá ao Pregoeiro manifestar-se acerca da impugnação no prazo de 03 (três) 
dias úteis, a contar da data em que recebê-la, decidindo motivadamente sobre as razões 
da impugnação.  
 
24. DA ANTICORRUPÇÃO: 

mailto:licitaboavistadotupim@gmail.com
mailto:licitaboavistadotupim@gmail.com
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24.1 - Os licitantes devem observar e os contratados devem observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
24.2 - “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução do contrato; 
 
24.3 - “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 
 
24.4 - “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
 
24.5 - “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do objeto desta Licitação. 
 
24.6 - Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer 
natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras 
pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, 
influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente. 
 
25.  CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS FORNECEDORES  

 
1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital;  
 
2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no edital; 
 
3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão os 
definidos no Edital;  
 
4. O critério de aceitabilidade de preços é sigiloso, nos termos do art. 15 do Decreto nº 
10.024, de 2019, do art. 7º, §3º da Lei nº 12.527, de 2011, e do art. 20 do Decreto nº 
7.724, de 2012.  
 
5. O critério de julgamento da proposta é o Menor Preço por Item;  
 
6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 
 
26. ESTIMATIVA DE PREÇOS E VALORES REFERÊNCIAIS  
 
26.1 - O custo máximo da contratação será tornado público apenas e imediatamente após 
o encerramento do envio de lances.  
 
27. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
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27.1 - A presente licitação poderá ser anulada, no todo ou em parte, a qualquer tempo, 
de ofício ou por provocação de terceiros, se verificada ilegalidade no procedimento, ou 
revogada por motivos de interesse público, decorrentes de fato superveniente 
devidamente comprovado, mediante decisão fundamentada. 
 
27.2 - O Edital estará à disposição dos interessados na sala da Comissão Permanente 
de Licitação/Pregoeiro, localizada na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/no Centro – Boa 
Vista do Tupim – Bahia, nos dias úteis, das 08h às 17h, de segunda a sexta, assim como 
na internet, para download, nos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br e 
www.ipmbrasil.org.br/DiarioOficial/ba/pmboavistadotupim/diario e poderá ser solicitado 
no licitaboavistadotupim@gmail.com.  
 
27.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão obrigatoriamente, salvo disposição em contrário, o horário de Brasília - DF e, 
dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 
certame. 
 
27.4 - Nenhuma indenização será devida às empresas licitantes pela elaboração de 
proposta ou apresentação de documentos relativos a esta licitação. 
 
27.5 - A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do pregão constarão de ata divulgada no sistema 
eletrônico. 
 
27.6 - Se todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes inabilitadas, a 
Administração poderá fixar prazo, nos termos do art. 48, § 3º, da Lei 8.666/93, para 
apresentação de nova proposta ou nova documentação, escoimada das causas da 
desclassificação ou inabilitação. 
 
27.7 - O Pregoeiro ou autoridade superior poderão promover diligências destinadas a 
elucidar ou complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, fixando 
prazos para atendimento. 
 
27.8 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, essa somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
27.9 - O Pregoeiro ou autoridade superior poderão subsidiar-se em pareceres emitidos 
por técnicos ou especialistas no assunto objeto desta licitação. 
 
27.10 – Salvo disposição em contrário, constante do Termo de Referência, são vedadas 
à licitante vencedora a subcontratação total ou parcial do objeto licitado e a cessão ou 
transferência total ou parcial do objeto desta Licitação.  
 
27.11 - O contratado é obrigado a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto contratado que apresentar vícios ou incorreções resultantes 
da execução ou de materiais empregados, ou do seu uso correto, que o tornem impróprio 
ou inadequado para a que se destina ou lhe diminuam o valor.  
 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.ipmbrasil.org.br/DiarioOficial/ba/pmboavistadotupim/diario
mailto:licitaboavistadotupim@gmail.com
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27.12 O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto desta Licitação, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
órgão interessado. 
 
27.13 - Devido a exigência do sistema SIGA – Sistema Integrado de Gestão e 
Auditoria, do Tribunal de Contas do Município, faz-se necessário, sob pena de 
decair o direito a contratação, o envio das certidões comprobatórias de 
regularidade fiscal, da qualificação econômico-financeira e da habilitação jurídica 
solicitado no Item da habilitação para fins de preenchimento dos campos 
obrigatórios do referido sistema. Caso essas certidões não sejam envidas nas 2 
horas concedidas aos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá conceder até 
48 horas para seu envio via a função “convocar anexo” no sistema Comprasnet. 
 
28. DOS ANEXOS: 
 
28.1 - Fazem parte deste Edital os anexos a seguir: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 
ANEXO III –. MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
Boa Vista do Tupim/BA, 25 de maio de 2021 
 
 
 
 

________________________________ 
IVAN BEZERRA FACHINETTI 

PREGOEIRO  
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ANEXO I 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021 (SRP)  

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
OBJETO:  
  
Registro de preços para futura aquisição de medicamentos elencados no grupo de 
odontológico para atender às demandas do Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura 
Municipal de Boa Vista do Tupim, conforme especificações e quantitativos, a seguir:  
 

Planilha descritiva: 

MATERIAIS MEDICAMENTOS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS 

Item 
Código 
catmat 

Descrição dos Produtos Unidade Quant. 

1 442145 

AGULHA GENGIVAL CURTA: para aplicação de anestésicos injetáveis; 
descartável 30G Curta: 25mm; Padrão Internacional de comprimento 
de cânulas; Siliconizadas e esterilizadas; Biseltrifacetado; Aço 
Inoxidável. Embalagem com 100 unidades. 

Caixa 60 

2 391582 
ÁCIDO FOSFÓRICO 37%: Gel de baixa viscosidade e com propriedade 
tixotrópica; Concentração de 37% base aquosa contendo Ácido 
Fosfórico a 37%; Embalagem frasco com 15 ml. 

Frasco 80 

3 391133 
ADESIVO PARA ESMALTE/DENTINA: Adesivo Bond 2.1; Mono 
componente, primer e agente adesivo. Solvente à base de Etanol. 
Frasco com 8 ml. 

Frasco 50 

4  442144 

AGULHA GENGIVAL LONGA:  para aplicação de anestésicos injetáveis; 
descartável; 27G longa 30mm; Siliconizadas e 
esterilizadas; Biseltrifacetado; Aço Inoxidável. Embalagem com 100 
unidades. 

Caixa 50 

5 407961 

ALGODÃO – ROLO DENTAL Nº 01: Melhor qualidade em formato de 
cilindro compactado; Confeccionadas com fibras 100% algodão. Macias 
e com ótimo poder de absorção, não estéril, isento de impurezas e extra 
absorvente, isento de amido cloro. Embalagem de 32g com 100 
unidades. 

Pacote 150 

6  407961 
ALGODÃO HIDROFILO 500G ROLO: Não estéril; 100% puro algodão: 
macio e extra absorvente; Cor: Branco; Peso: 500g; 
Dermatologicamente testado. Embalagem com 500g. 

Rolo 100 

7 297697 
ANESTÉSICO ARTICAINA -  Articaina com Epinefrina4% 
1:100.000, Embalagem tubetes com 1,8ml cada.  Articaina com 
Epinefrina. 

Tubete 1000 

8  432750 
ANESTÉSICO LIDOCAÍNA COM VASO CONSTRITOR - Lidocaína com 
Norepinefrina3% 1:50.000, Embalagem tubetes com 1,8ml cada. 

Tubete 5000 

9 434889 
ANESTÉSICO LIDOCAÍNA SEM VASO CONSTRITOR - Lidocaína Sem Vaso 
Embalagem tubetes com 1,8ml cada. Cloridrato de Lidocaína Sem Vaso. 

Tubete 400 

10 268178 
BABADOR DENTAL DESCARTÁVEL IMPERMEÁVEL, com três camadas. 
Indicado para proteger o paciente durante procedimentos 
odontológicos. Pacote com 100 unidades 

Pacote 30 

11 402988 
BROCA - PONTA DIAMANTADA - Nº2082, FG (ALTA ROTAÇÃO). 
Autoclavável. Unidade plástica contendo: 1 unidade 

Unidade 100 
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12 436525 
BROCA - PONTA DIAMANTADA - Nº3081, FG (ALTA ROTAÇÃO). 
Autoclavável. Unidade plástica contendo: 1 unidade 

Unidade 100 

13 403377 
BROCA - PONTA DIAMANTADA - Nº3082, FG (ALTA ROTAÇÃO). 
Autoclavável. Unidade plástica contendo: 1 unidade 

Unidade 100 

14 402989 
BROCA - PONTA DIAMANTADA - Nº3083, FG (ALTA ROTAÇÃO). 
Autoclavável. Unidade plástica contendo: 1 unidade 

Unidade 100 

15 403147 
BROCA - PONTA DIAMANTADA PARA ACABAMENTO – Nº 2135F, 
(Granulação Fina). FG (ALTA ROTAÇÃO):  Autoclavável. Embalagem 
plástica contendo 1 unidade. 

Unidade 100 

16 403019 
BROCA - PONTA DIAMANTADA PARA ACABAMENTO – Nº 3101F, 
(Granulação Fina). FG (ALTA ROTAÇÃO):  Autoclavável. Embalagem 
plástica contendo 1 unidade. 

Unidade 100 

17 403152 
BROCA - PONTA DIAMANTADA PARA ACABAMENTO – Nº 3168F, 
(Granulação Fina). FG (ALTA ROTAÇÃO):  Autoclavável. Embalagem 
plástica contendo 1 unidade. 

Unidade 100 

18 403154 
BROCA - PONTA DIAMANTADA PARA ACABAMENTO – Nº 3195F, 
(Granulação Fina). FG (ALTA ROTAÇÃO):  Autoclavável. Embalagem 
plástica contendo 1 unidade. 

Unidade 100 

19  403744 
BROCA - PONTA DIAMANTADA PARA ACABAMENTO – Nº 4138F, 
(Granulação Fina). FG (ALTA ROTAÇÃO):  Autoclavável. Embalagem 
plástica contendo 1 unidade. 

Unidade 100 

20 403145 
BROCA - PONTA DIAMANTADA PARA ACABAMENTO - Nº1190F, 
(Granulação Fina). FG (ALTA ROTAÇÃO):  Autoclavável. Embalagem 
plástica contendo 1 unidade. 

Unidade 100 

21 403400 
BROCA - PONTA DIAMANTADA PARA ACABAMENTO - Nº1191F, 
(Granulação Fina). FG (ALTA ROTAÇÃO):  Autoclavável.Embalagem 
plástica contendo 1 unidade. 

Unidade 100 

22 403150 
BROCA - PONTA DIAMANTADA PARA ACABAMENTO – Nº3118F, 
(Granulação Fina). FG (ALTA ROTAÇÃO):  Autoclavável. Embalagem 
plástica contendo 1 unidade. 

Unidade 100 

23 403149 
BROCA - PONTA DIAMANTADA PARA ACABAMENTO: Nº 2135FF 
(Granulação Extra Fina), FG (ALTA ROTAÇÃO): Autoclavável. Embalagem 
plástica contendo 1 unidade. 

Unidade 100 

24 403019 
BROCA - PONTA DIAMANTADA PARA ACABAMENTO: Nº 3101FF 
(Granulação Extra Fina), FG (ALTA ROTAÇÃO): Autoclavável. Embalagem 
plástica contendo 1 unidade. 

Unidade 100 

25 403153 
BROCA - PONTA DIAMANTADA PARA ACABAMENTO: Nº 3168FF 
(Granulação Extra Fina), FG (ALTA ROTAÇÃO): Autoclavável. Embalagem 
plástica contendo 1 unidade. 

Unidade 100 

26  403155 
BROCA - PONTA DIAMANTADA PARA ACABAMENTO: Nº 3195FF 
(Granulação Extra Fina), FG (ALTA ROTAÇÃO): Autoclavável. Embalagem 
plástica contendo 1 unidade. 

Unidade 100 

27  403132 
BROCA - PONTA DIAMANTADA PARA ACABAMENTO: Nº 4138FF 
(Granulação Extra Fina), FG (ALTA ROTAÇÃO): Autoclavável. Embalagem 
plástica contendo 1 unidade. 

Unidade 100 

28 403146 
BROCA - PONTA DIAMANTADA PARA ACABAMENTO: Nº1190FF 
(Granulação Extra Fina), FG (ALTA ROTAÇÃO): Autoclavável. Embalagem 
plástica contendo 1 unidade. 

Unidade 100 

29  403151 
BROCA - PONTA DIAMANTADA PARA ACABAMENTO: Nº3118FF 
(Granulação Extra Fina), FG (ALTA ROTAÇÃO): Autoclaváve. Embalagem 
plástica contendo 1 unidade. 

Unidade 100 



Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim 

Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro 

Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000 

         CNPJ: 13.862.190/0001-06  
 

                 

30 436293 
BROCA CARBIDE ESFÉRICA:  Nº08, CA (Contra Ângulo): Embalagem com 
1 unidade 

Unidade 100 

31 403436 
BROCA CARBIDE ESFÉRICA: Nº 02, CA (Contra Ângulo): Embalagem com 
1 unidade 

Unidade 100 

32 403438 
BROCA CARBIDE ESFÉRICA: Nº 04, CA (Contra Ângulo): Embalagem com 
1 unidade 

Unidade 100 

33 403440 
BROCA CARBIDE ESFÉRICA: Nº 06, CA (Contra Ângulo): Embalagem com 
1 unidade 

Unidade 100 

34 403432 
BROCA CARBIDE ESFÉRICA: Nº ¼, CA (Contra Ângulo): Embalagem com 
1 unidade. 

Unidade 100 

35 403434 
BROCA CARBIDE ESFÉRICA: Nº ½, CA (Contra Ângulo): Embalagem com 
1 unidade. 

Unidade 100 

36 403435 
BROCA CARBIDE ESFÉRICA: Nº 1, CA (Contra Ângulo): Embalagem com 
1 unidade 

Unidade 100 

37 436293 
BROCA CARBIDE ESFÉRICA: Nº08, CA (Contra Ângulo): Embalagem com 
1 unidade 

Unidade 100 

38  404053 
BROCA CARBIDE FORMATO PERA Nº 329 FG: Broca de alta rotação / 
formato pêra / Diâmetro 0,6mm. Embalagem plástica contendo 1 
unidade tipo. 

Unidade 100 

39 403389 
BROCA CIRÚRGICA n ̊ 702 PM - tronco-cônica p/ peça-reta: Brocas para 
osteotomia (corte em ósseo). Embalagem plástica contendo 1 unidade 

Unidade 100 

40 403382 
BROCA CIRÚRGICA Nº 06 CARBIDE ESFÉRICA 25 MM FG – PARA ALTA 
ROTAÇÃO (haste longa). Fabricadas em aço inoxidável; Embalagem 
plástica contendo 1 unidade 

Unidade 50 

41 403383 
BROCA CIRÚRGICA Nº 08 CARBIDE ESFÉRICA 25 MM FG – PARA ALTA 
ROTAÇÃO (haste longa). Fabricadas em aço inoxidável; Embalagem 
plástica contendo 1 unidade 

Unidade 50 

42 403876 

BROCA CIRÚRGICA ZEKRYA HL (haste longa) - FG (alta rotação) em 
28mm: Indicada como auxiliar em cirurgias orais; Material: Tungstênio; 
Formato tronco-cônico; Para alta rotação. Longa ou Extra Longa: 
Embalagem plástica contendo 1 unidade 

Unidade 100 

43 403603 
BROCA DE GATES-GLIDDEN -  Nº 2, (28 mm). Fabricadas em aço 
inoxidável. Broca para baixa rotação; Embalagem plástica contendo 1 
unidade. 

Unidade 30 

44 403610 
BROCA DE GATES-GLIDDEN -  Nº 2, (32 mm). Fabricadas em aço 
inoxidável. Broca para baixa rotação; Embalagem plástica contendo 1 
unidade. 

Unidade 30 

45 403604 
BROCA DE GATES-GLIDDEN -  Nº 3, (28 mm). Fabricadas em aço 
inoxidável. Broca para baixa rotação; Embalagem plástica contendo 1 
unidade. 

Unidade 30 

46 403611 
BROCA DE GATES-GLIDDEN -  Nº 3, (32 mm). Fabricadas em aço 
inoxidável. Broca para baixa rotação; Embalagem plástica contendo 1 
unidade. 

Unidade 30 

47 403605 
BROCA DE GATES-GLIDDEN -  Nº 4, (28 mm). Fabricadas em aço 
inoxidável. Broca para baixa rotação; Embalagem plástica contendo 1 
unidade. 

Unidade 30 

48 403613 
BROCA DE GATES-GLIDDEN -  Nº 4, (32 mm). Fabricadas em aço 
inoxidável. Broca para baixa rotação; Embalagem plástica contendo 1 
unidade. 

Unidade 20 

49 403606 
BROCA DE GATES-GLIDDEN -  Nº 5, (28 mm). Fabricadas em aço 
inoxidável. Broca para baixa rotação; Embalagem plástica contendo 1 
unidade. 

Unidade 20 
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50 403613 
BROCA DE GATES-GLIDDEN -  Nº 5, (32 mm). Fabricadas em aço 
inoxidável. Broca para baixa rotação; Embalagem plástica contendo 1 
unidade. 

Unidade 20 

51 403607 
BROCA DE GATES-GLIDDEN -  Nº 6, (28 mm). Fabricadas em aço 
inoxidável. Broca para baixa rotação; Embalagem plástica contendo 1 
unidade. 

Unidade 20 

52  403615 
BROCA DE GATES-GLIDDEN -  Nº 6, (32 mm). Fabricadas em aço 
inoxidável. Broca para baixa rotação; Embalagem plástica contendo 1 
unidade. 

Unidade 20 

53 428030 

BROCA ENDO Z –23,5 mm, tendo a sua parte ativa fabricada em 
Carboneto de Tungstênio (K20) e a parte inativa fabricada em aço 
inoxidável; Contém 13% de Cromo e 0,9mm de diâmetro; Cor dourada. 
Embalagem plástica contendo 1 unidade. 

Unidade 20 

54 402945 
BROCA ESFÉRICA DIAMANTADA - Nº 1012, FG (Alta rotação):  
Embalagem plástica contendo 1 unidades. 

Unidade 100 

55 402946 
BROCA ESFÉRICA DIAMANTADA - Nº 1013 FG (Alta rotação):  
Embalagem plástica contendo 1 unidades. 

Unidade 100 

56 402947 
BROCA ESFÉRICA DIAMANTADA - Nº 1014, FG (Alta rotação):  
Embalagem plástica contendo 1 unidades. 

Unidade 100 

57 402949 
BROCA ESFÉRICA DIAMANTADA - Nº 1016 FG (Alta rotação):  
Embalagem plástica contendo 1 unidades. 

Unidade 100 

58 402944 
BROCA ESFÉRICA DIAMANTADA - Nº1011, FG (Alta rotação):  
Embalagem plástica contendo 1 unidades. 

Unidade 100 

59 403371 
BROCA ESFÉRICA DIAMANTADA (HASTE LONGA) - Nº1011 HL, FG (Alta 
rotação); Embalagem; Embalagem plástica contendo 1 unidades. 

Unidade 100 

60 403372 
BROCA ESFÉRICA DIAMANTADA (HASTE LONGA) - Nº1012 HL, FG (Alta 
rotação); Embalagem; Embalagem plástica contendo 1 unidades. 

Unidade 100 

61 404644 
BROCA ESFÉRICA DIAMANTADA (HASTE LONGA) - Nº1013 HL, FG (Alta 
rotação); Embalagem; Embalagem plástica contendo 01 unidades. 

Unidade 100 

62  403373 
BROCA ESFÉRICA DIAMANTADA (HASTE LONGA) - Nº1014 HL, FG (Alta 
rotação); Embalagem; Embalagem plástica contendo 01 unidades. 

Unidade 100 

63 403374 
BROCA ESFÉRICA DIAMANTADA (HASTE LONGA) - Nº1016 HL, FG (Alta 
rotação); Embalagem; Embalagem plástica contendo 01 unidades. 

Unidade 100 

64  403922 

BROCA LARGO: Broca fabricada em aço inoxidável Nº 2, Diâmetro 
0,90mm, com 32mm, haste de 19mm e cabo em pequenos entalhes 
indicando a numeração da broca com ponta inativa. Embalagem 
plástica contendo 1 unidade. 

Unidade 20 

65 403923 

BROCA LARGO: Broca fabricada em aço inoxidável Nº 3, Diâmetro 
1,10mm; Com 32mm, haste de 19mm e cabo em pequenos entalhes 
indicando a numeração da broca com ponta inativa. Embalagem 
plástica contendo 1 unidade. 

Unidade 20 

66 403924 

BROCA LARGO: Broca fabricada em aço inoxidável Nº 4, Diâmetro 
1,30mm; Com 32mm, haste de 19mm e cabo em pequenos entalhes 
indicando a numeração da broca com ponta inativa. Embalagem 
plástica contendo 1 unidade. 

Unidade 20 

67 407929 

BROCA LENTULO – N° 25,30,35,40: Espiral de aço inoxidável. Com 
quatro unidades com 25mm de comprimento cada uma. Cores sortidas. 
Lentulo 1 Vermelha: Nº25; Lentulo 2 Azul: Nº30; Lentulo 3 Verde: Nº35; 
Lentulo 4 Preta: Nº40; Blister com 4 unidades. 

Blister 20 

68 407928 
BROCA LENTULO – N° 25,30,35,40: Espiral de aço inoxidável. Com 
quatro unidades com 31mm de comprimento cada uma. Cores sortidas. 

Blister 20 
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Lentulo 1 Vermelha: Nº25; Lentulo 2 Azul: Nº30; Lentulo 3 Verde: Nº35; 
Lentulo 4 Preta: Nº40; Blister com 4 unidades. 

69 402998 
BROCA PONTA DIAMANTADA / CONE INVERTIDA FG - Nº 1034, 
Confeccionada em aço de alta resistência e impregnada com diamantes 
naturais; Autoclavável. Unidade plástica contendo 1 unidade. 

Unidade 90 

70 402999 
BROCA PONTA DIAMANTADA / CONE INVERTIDA FG - Nº 1035, 
Confeccionada em aço de alta resistência e impregnada com diamantes 
naturais; Autoclavável. Unidade plástica contendo 1 unidade. 

Unidade 90 

71 402992 
BROCA PONTA DIAMANTADA / CONE INVERTIDA FG - Nº 1042, 
Confeccionada em aço de alta resistência e impregnada com diamantes 
naturais; Autoclavável. Unidade plástica contendo 1 unidade. 

Unidade 90 

72 403167 
BROCA PONTA DIAMANTADA / CONE INVERTIDA FG - Nº 1047, 
Confeccionada em aço de alta resistência e impregnada com diamantes 
naturais; Autoclavável. Unidade plástica contendo 1 unidade. 

Unidade 90 

73 402997 
BROCA PONTA DIAMANTADA / CONE INVERTIDA FG - Nº1033. 
Confeccionada em aço de alta resistência e impregnada com diamantes 
naturais; Autoclavável. Unidade plástica contendo 1 unidade. 

Unidade 90 

74 402994 
BROCA PONTA DIAMANTADA / CONE INVERTIDO FG - Nº 1031. 
Confeccionada em aço de alta resistência e impregnada com diamantes 
naturais; Autoclavável. Unidade plástica contendo 1 unidade. 

Unidade 90 

75 427588 

CANETA ALTA ROTÇÃO: material rolamento: rolamento cerâmica, 
velocidade máxima: velocidade máxima maior 400.000 rpm, 
refrigeração: 3 ou mais furos, troca de brocas: botão de pressão (pb), 
tipo conexão: conexão 2 furos, tipo cabeça: cabeça padrão 

Unidade 3 

76 450477 
CANETA BAIXA ROTAÇÃO - tipo: contra ângulo, relação transmissão: 
transmissão 1:5, troca de broca: pressão cabeça (pb), refrigeração: c, 
refrigeração externa 

Unidade 3 

77 405602 

CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO RADIOPACO E AUTO-
ENDURECÍVEL contendo 1 Tubo Pasta Base 13g; 1 Tubo Pasta 
Catalisadora 11g e 1 Bloco de Mistura. Cimento sem eugenol Presa 
rápida: rápido endurecimento; Biocompatível. 

Kit 50 

78 444369 
CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR: ionômero de vidro 
autopolimerizável.  Possui um ótimo selamento. Kit com 1 Frasco pó A3 
+ 1 Frasco líquido A3 + 1 Dosador pó + 1 Bloco de espátulação. 

Kit 300 

79 422806 

CIMENTO ENDODÔNTICO: Cimento Obturador à base de óxido de zinco 
e eugenol. Apresenta boa tolerância pelos tecidos apicais, 
radiopacidade e impermeabilidade, granulação fina. Kit com 1 pó 12g + 
1 líquido 10ml. 

Kit 40 

80 471973 
COLETOR PARA PERFURO CORTANTE: Possui contra trava e alça dupla 
para transporte. 

Unidade 280 

81  269981 
COMPRESSA GAZE 13 FIOS 8 DOBRAS 5 CAMADAS PCT. 500 UNID - 
Produto 100% algodão. 

Pacote 500 

82  419006 
CONE DE GUTA PERCHA PRINCIPAL - 1º série (15, 20, 25, 30, 35, 40), 
Com 28mm de comprimento; Caixa com 120 unidades. 

Caixa 100 

83  419007 
CONE DE GUTA PERCHA PRINCIPAL - 2º série (45, 50, 55, 60, 70, 80): 
Com 28mm de comprimento; Caixa com 120 unidades. 

Caixa 100 

84  441916 
CONE DE PAPEL ABSORVENTE -  1º série (15, 20, 25, 30, 35, 40) e 2º série 
(45, 50, 55, 60, 70, 80), para secagem dos condutos radiculares:  Pontas 
de papel milimetradas manuais. Embalagem com 120 unidades. 

Caixa 60 

85 419184 CONE GUTA PERCHA SECUNDÁRIO-  F: Caixa com 120 unidades. Caixa 60 

86 419044 CONE GUTA PERCHA SECUNDÁRIO – FM: Caixa com 120 unidades. Caixa 60 

87 419013 CONE GUTA PERCHA SECUNDÁRIO - M: Caixa com 120 unidades. Caixa 60 
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88  438277 CONE GUTA PERCHA SECUNDÁRIO – MF: Caixa com 120 unidades. Caixa 60 

89  338641 
CUNHA ANATÔMICA DE MADEIRA, polida, desidratada, coloridas, com 
04 tamanhos. Caixa com 500 unidades. 

Caixa 30 

90 430905 

CURATIVO ALVEOLAR. Ação cicatrizante, anestésica, anti-inflamatória e 
anti-microbiana, eliminado gradualmente da cavidade alveolar em até 
30 dias, Com própolis e iodofórmio; não deve conter eugenol. 
Embalagem com 38 gr 

Unidade 50 

91  438120 
DISCO LIXA: - uso odontologia, tipo: lixa, material: poliéster + óxido de 
alumínio, tipo face: monoface, diâmetro: cerca de 3,8 pol, tipo do 
encaixe: encaixe de ilhós p, mandril de pressão, tipo uso: descartável 

Unidade 30 

92  438118 
DISCO LIXA: Disco - uso odontologia, tipo: lixa, material: poliéster + 
óxido de alumínio, tipo face: monoface, diâmetro: cerca de 1,2 pol, tipo 
do encaixe: encaixe de ilhós p, mandril de pressão, tipo uso: descartável 

Unidade 30 

93  429980 
E.D.T.A. TRISSÓDICO - agente quelante e lubrificante, composto 
descalcifica a dentina a uma profundidade de 10 a 30 µm em 5 minutos. 
Líquido 20 ml. 

Frasco 20 

94 398862 
ESCOVA DENTAL ADULTO MACIA: Cerdas de nylon macias; Fileiras de 
tufos de cerdas aparadas uniformemente e arredondadas na mesma 
altura Embalada individualmente. 

Unidade 3.000 

95 398861 

ESCOVA DENTAL INFANTIL MACIA: Cerdas de nylon macias; Fileiras de 
tufos de cerdas aparadas uniformemente e arredondadas na mesma 
altura; Cabo reto; 15cm de comprimento; Anatômico; Com 
empunhadura; Embalada individualmente. 

Unidade 2.500 

96 438159 
ESCOVA PARA LIMPEZA DE BROCAS: Indicada na limpeza da broca. 
Escova com cerdas de latão. 

Unidade 15 

97 404893 
ESCOVA ROBSON – CONICA: para pré-polimento de resina, podendo ser 
utilizada com pasta de polimento e óleo mineral. Cerdas: Macias. 

Unidade 4.000 

98 429900 
EUCALIPTOL 30ML:  um líquido límpido, incolor ou amarelo pálido, de 
odor aromático, canforáceo, característico de e sabor picante. 

Frasco 8 

99 425849 
EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA. Frasco contendo 60 pastilhas. 
Base de fucsina básica 2%. 

Frasco 150 

100 430432 

EXTIRPA NERVOS, 21MM, TAMANHO DE  25, 30, 35,40, 45, 50 – Blister 
com 10 unidades.  Instrumentos farpados. Pré-esterilizados. Nas cores: 
branco: Nº25; amarelo: Nº30.vermelho: Nº35, azul: Nº40, verde: Nº45, 
preto: Nº50. 

Blister 20 

101 427190 FILME RADIOGRÁFICO INTRA-ORAL PERIAPICAL – ADULTO Unidade 5.000 

102 427189 FILME RADIOGRÁFICO INTRA-ORAL PERIAPICAL. INFANTIL. Unidade 2.000 

103 456128 
FIO DE SUTURA NYLON -  Nº 3.0:  COM AGULHA:  Com agulha 30 mm, 
3/8 círculo, tipo triangular.  Comprimento fio: 45cm. Fio não-absorvível. 
Monofilamento. Esterilizado por óxido de etileno, individualmente.  

Unidade 2.400 

104  281344 

FIO DE SUTURA NYLON -  Nº 3.0:  COM AGULHA:  Com agulha CT 1/2 - 
1,5cm, 3/8 círculo cortante 2,0cm. Comprimento fio: 45cm. Fio não-
absorvível. Monofilamento. Esterilizado por óxido de etileno, 
individualmente. 

Unidade 1.500 

105 330413 
FIO DE SUTURA NYLON -  Nº 4.0:  COM AGULHA:  Com agulha 30 mm,3/8 
círculo, tipo triangular.  Comprimento fio: 45cm. Fio não-absorvível. 
Monofilamento. Esterilizado por óxido de etileno, individualmente. 

Unidade 2.400 

106 436520 
FIO DE SUTURA NYLON -  Nº 5.0:  COM AGULHA:  Com agulha 25mm, 
3/8 círculo, tipo triangular.  Comprimento fio: 45cm. Fio não-absorvível. 
Monofilamento. Esterilizado por óxido de etileno, individualmente. 

Unidade 1.500 

107  281996 
FIO DE SUTURA NYLON - Nº 4.0: COM AGULHA:  Com agulha CT 1/2 - 
1,5cm, 3/8 círculo cortante 2,0cm. Comprimento fio: 45cm. Fio não-

Unidade 2.000 
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absorvível. Monofilamento. Esterilizado por óxido de etileno, 
individualmente. 

108  401170 

FIO DE SUTURA NYLON – Nº 5.0: COM AGULHA:  Com agulha CT 1/2 - 
1,5cm, 3/8 círculo cortante 2,0cm. Comprimento fio: 45cm. Fio não-
absorvível. Monofilamento. Esterilizado por óxido de etileno, 
individualmente.  

Unidade 1.200 

109  281554 

FIO DE SUTURA SEDA - Nº 3.0: COM AGULHA: Com agulha, Com agulha 
1/2 CT 1,7cm; Com agulha 3/8 CT 1,7cm. Fio sintetizado com material 
natural, filamento de Seda Embalados individualmente Uso exclusivo 
em Odontologia.  

Unidade 1.000 

110 415530 
FIO DENTA: Estojo prático com tampa transparente, que informa 
antecipadamente o término do produto. Em rolo com 500m. 

Rolo 40 

111 467269 FIO RETRATOR GENGIVAL: Embalagem com 25 m. Unidade 15 

112 406145 
FITA MATRIZ DE AÇO INOXIDÁVEL – Dimensões 0,05mm x 5mm. 
Embalagem unitária. 

Unidade 40 

113 406146 
FITA MATRIZ DE AÇO INOXIDÁVEL – Dimensões 0,05mm x 7mm. 
Embalagem unitária. 

Unidade 40 

114  406147 
FITA MATRIZ DE POLIÉSTER, tamanho – 0,05 x 10 x 100mm. Envelope 
com 20 unidades. 

Envelope 50 

115 461963 
FITA PARA AUTOCLAVE 50 M: Indicador de processo de esterilização a 
vapor em Medida: 18mmx55m. 

Unidade 90 

116 252050 
FIXADOR LÍQUIDO: para a fixação da imagem na película de filme. 
Conteúdo: Sulfito de sódio, dietilenoglycol, hidroquinona pronto uso. 
Embalagem com 500ml. 

Frasco 170 

117 428102 
FLÚOR EM GEL ACIDULADO. De 1 minuto: Flúor fosfato acidulado 
1,23%. Frasco com 200ml. 

Frasco 170 

118 428104 
FLÚOR EM GEL NEUTRO:  De 1 minuto: Fluoreto de sódio 2%. Não tem 
corantes. Frasco com 200ml. 

Frasco 40 

119 374821 
FORMOCRESOL: A formulação deve ser mais diluída que a composição 
padrão de Buckley, mas tendo a mesma ou superior eficácia. Possui 
ação antibacteriana. Frasco com 10ml. 

Frasco 40 

120  247807 
GRAMPOS PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO: Nº 00. Aço inox de maior 
resistência e memória elástica. Com têmpera tríplice para eliminar 
fragilidade ou quebra. Embalagem com 01 unidade. 

Unidade 40 

121 246023 
GRAMPOS PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO: Nº 14A.  Aço inox de maior 
resistência e memória elástica. Com têmpera tríplice para eliminar 
fragilidade ou quebra. Embalagem com 01 unidade. 

Unidade 40 

122 307926 
GRAMPOS PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO: Nº 1A. Aço inox de maior 
resistência e memória elástica. Com têmpera tríplice para eliminar 
fragilidade ou quebra. Embalagem com 01 unidade. 

Unidade 40 

123 246024 
GRAMPOS PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO: Nº 206.  Aço inox de maior 
resistência e memória elástica. Com têmpera tríplice para eliminar 
fragilidade ou quebra. Embalagem com 01 unidade. 

Unidade 40 

124  247813 
GRAMPOS PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO: Nº 210.  Aço inox de maior 
resistência e memória elástica. Com têmpera tríplice para eliminar 
fragilidade ou quebra. Embalagem com 01 unidade 

Unidade 40 

125 247811 
GRAMPOS PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO: Nº 211.  Aço inox de maior 
resistência e memória elástica. Com têmpera tríplice para eliminar 
fragilidade ou quebra. Embalagem com 01 unidade 

Unidade 40 

126 246025 
GRAMPOS PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO: Nº W8A.  Aço inox de maior 
resistência e memória elástica. Com têmpera tríplice para eliminar 
fragilidade ou quebra. Embalagem com 01 unidade. 

Unidade 40 
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127 270034 
GRAMPOS PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO: Nº201.  Aço inox de maior 
resistência e memória elástica. Com têmpera tríplice para eliminar 
fragilidade ou quebra. Embalagem com 01 unidade. 

Unidade 40 

128 247808 
GRAMPOS PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO: Nº205.  Aço inox de maior 
resistência e memória elástica. Com têmpera tríplice para eliminar 
fragilidade ou quebra. Embalagem com 01 unidade. 

Unidade 40 

129 422554 
HEMOSTÁTICO - SOLUÇÃO: Líquido a base de cloreto de alumínio; 
Contém epinefrina; É atóxico e de uso seguro. Frasco com 120 ml. 

Frasco 40 

130 431260 

HEMOSTÁTICO LOCAL - ESPONJA: esponja hemostática 100% gelatina 
porcina de origem porcina, esterilizada, completamente reabsorvível 
pelo organismo. Dimensões: 1cmx1cm. Esterilizado por irradiação. 
Embalagem com 10 unidades. 

Caixa 40 

131  404585 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A: Para a estimular à formação de dentina 
reparadora.  Composta por 100% de hidróxido de cálcio puro na forma 
de pó. Frasco com 10gr. 

Frasco 50 

132 428147 
IODOFÓRMIO:  Intensamente radiopaco. Alto grau de pureza. Frasco 
com 10 ml. 

Frasco 10 

133 412834 
LÂMINA DE BISTURI -  Nº 11:  Confeccionadas em aço carbono 
esterilizadas por exposição a raios gama. Embaladas individualmente. 

Unidade 1.000 

134 461983 
LÂMINA DE BISTURI -  Nº 12:  Confeccionadas em aço carbono 
esterilizadas por exposição a raios gama. Embaladas individualmente.  

Unidade 1.000 

135  412835 
LÂMINA DE BISTURI -  Nº 15C:  Confeccionadas em aço carbono 
esterilizadas por exposição a raios gama. Embaladas individualmente.  

Unidade 1.500 

136 461981 
LÂMINA DE BISTURI -  Nº 22:  Confeccionadas em aço carbono 
esterilizadas por exposição a raios gama. Embaladas individualmente.  

Unidade 1.000 

137 412835 
LÂMINA DE BISTURI -  Nº15:  Confeccionadas em aço carbono 
esterilizadas por exposição a raios gama. Embaladas individualmente. 

Unidade 1.000 

138 442191 
LENÇOL DE BORRACHA - Tamanho 14cm x 14 cm; Embalagem: caixas 
com 26 unidades embaladas individualmente. 

Caixa 50 

139 422511 

LIMA HEDSTOEM: Instrumento de aço inoxidável. Disponível nas 
seguintes numerações: 1º SÉRIE (15, 20, 25, 30, 35, 40):  Nos 
comprimentos (25 mm):  Fabricadas em aço inoxidável. Caixa com 6 
limas. 

Blister 25 

140 430415 

LIMA HEDSTOEM: Instrumento de aço inoxidável. Disponível nas 
seguintes numerações: 1º SÉRIE (15, 20, 25, 30, 35, 40):  Nos 
comprimentos (31mm):  Fabricadas em aço inoxidável. Caixa com 6 
limas. 

Blister 25 

141 430414 
LIMA HEDSTOEM: Instrumento de aço inoxidável. Disponível nas 
seguintes numerações: 2º SÉRIE (45, 50, 55, 60, 70, 80).  No 
comprimento (25 mm): embalagem com 6 limas, numeração. 

Blister 25 

142 430416 
LIMA HEDSTOEM: Instrumento de aço inoxidável. Disponível nas 
seguintes numerações: 2º SÉRIE (45, 50, 55, 60, 70, 80).  No 
comprimento (31mm): embalagem com 6 limas, numeração. 

Blister 25 

143  419473 
LIMAS FLEXOFILE - Disponíveis nos tamanhos 2º SÉRIE e nos 
comprimentos (25mm). É fabricada por torção e possui alta eficiência 
de corte. Sua conicidade (TAPER) Embalagem com 6 unidades. 

Blister 25 

144 419472 
LIMAS FLEXOFILE - Disponíveis nos tamanhos 1º SÉRIE e nos 
comprimentos (25mm). É fabricada por torção e possui alta eficiência 
de corte. Sua conicidade (TAPER) Embalagem com 6 unidades. 

Blister 15 

145 419496 
LIMAS FLEXOFILE - Disponíveis nos tamanhos 1º SÉRIE e nos 
comprimentos (31mm). É fabricada por torção e possui alta eficiência 
de corte. Sua conicidade (TAPER) Embalagem com 6 unidades. 

Blister 15 
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146 419497 
LIMAS FLEXOFILE - Disponíveis nos tamanhos 2º SÉRIE e nos 
comprimentos (31mm). É fabricada por torção e possui alta eficiência 
de corte. Sua conicidade (TAPER) Embalagem com 6 unidades. 

Blister 15 

147 433426 
LIMAS TIPO K 3 ª SÉRIE:  Instrumento de aço inoxidável. Comprimentos 
(31mm. Caixa com 6 unidades. 

Blister 120 

148 438198 
LIMAS TIPO K SÉRIE ESPECIAL #10, - Instrumento de aço inoxidável. 
Disponível nas seguintes numerações No comprimento (31mm). Caixa 
com 6 unidades. 

Blister 60 

149 419457 
LIMAS TIPO K SÉRIE ESPECIAL #10 - Instrumento de aço inoxidável. 
Disponível nas seguintes numerações:  #8, #10, #15: No comprimento 
(25 mm). Caixa com 6 unidades. 

Blister 60 

150 430428 
LIMAS TIPO K SÉRIE ESPECIAL #15 - Instrumento de aço inoxidável. 
Disponível nas seguintes numerações: no comprimento (31mm). Caixa 
com 6 unidades. 

Blister 60 

151 430423 
LIMAS TIPO K SÉRIE ESPECIAL #15 - Instrumento de aço inoxidável. 
Disponível nas seguintes numerações: no comprimento (25 mm). Caixa 
com 6 unidades. 

Blister 60 

152 438199 
LIMAS TIPO K SÉRIE ESPECIAL #6 - Instrumento de aço inoxidável. 
Disponível nas seguintes numerações: no comprimento (31mm). Caixa 
com 6 unidades. 

Blister 60 

153 419471 
LIMAS TIPO K SÉRIE ESPECIAL #6 - Instrumento de aço inoxidável. 
Disponível nas seguintes numerações: no comprimento (25 mm). Caixa 
com 6 unidades. 

Blister 60 

154 434282 
LIMAS TIPO K SÉRIE ESPECIAL #8, - Instrumento de aço inoxidável. 
Disponível nas seguintes numerações: no comprimento (31mm). Caixa 
com 6 unidades. 

Blister 60 

155 419460 
LIMAS TIPO K SÉRIE ESPECIAL #8 - Instrumento de aço inoxidável. 
Disponível nas seguintes numerações: No comprimento (25 mm). Caixa 
com 6 unidades. 

Blister 60 

156 422511 
LIMAS TIPO K: Disponível nas seguintes numerações: 1º SÉRIE (15, 20, 
25, 30, 35, 40). Comprimentos (25mm). Caixa com 6 unidades. 

Blister 60 

157 434972 
LIMAS TIPO K: Disponível nas seguintes numerações: 1º SÉRIE (15, 20, 
25, 30, 35, 40). Comprimentos (31mm). Caixa com 6 unidades. 

Blister 60 

158 430414 
LIMAS TIPO K: Instrumento de aço inoxidável. Disponível nas seguintes 
numerações: 2º SÉRIE (45, 50, 55, 60, 70, 80): Comprimentos (25mm).  
Caixa com 6 unidades. 

Blister 60 

159 430416 
LIMAS TIPO K: Instrumento de aço inoxidável. Disponível nas seguintes 
numerações: 2º SÉRIE (45, 50, 55, 60, 70, 80): Comprimentos (31mm). 
Caixa com 6 unidades. 

Blister 60 

160 246562 

LUBRIFICANTE SPRAY PARA INSTRUMENTAIS: Spray para lubrificação 
interna de turbinas, micromotores e instrumentos Kavo, antes de cada 
ciclo de esterilização.  Spray atóxico. Não contém Cloro Flúor Carbono. 
Fácil aplicação. A lubrificação dos instrumentos deve ser realizada antes 
de cada ciclo de um novo trabalho. Embalagem com 200ml. 

Frasco 50 

161 351497 
LUVA DE PROCEDIEMNTO).  Não cirúrgica de borracha natural (látex) 
Ambidestra.  Superfície lisa. Embalagem com 100 unidades. Tamanhos 
M. 

Caixa 200 

162  356004 
LUVA DE PROCEDIEMNTO).  Não cirúrgica de borracha natural (látex) 
Ambidestra.  Superfície lisa. Embalagem com 100 unidades. Tamanhos 
P. 

Caixa 200 

163 438674 
MANDRIL ODONTOLÓGICO - material: latão, tipo: cônico para lixa, 
compatibilidade: para peça reta 

Unidade 20 
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164  435202 
MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL. Filtragem bacteriana superior a 
96%, são hipoalergênicas. Confeccionada em três camadas. Com 
Elástico. Com clipagem nasal e prendedor para orelhas. 

Unidade 10.000 

165 410557 
MICRO APLICADOR DESCARTÁVEL REGULAR - Os aplicadores devem ser 
dobráveis, pontas em fibras não absorventes.  Embalados em tubo 
plástico. Embalagem com 100 unidades. 

Caixa 50 

166 406150 
PAPEL CARBONO – DUPLA FACE - Tiras de papel carbono dupla face 
(azul e vermelho). Embalagem com 12 folhas. 

Pacote 40 

167 442390 

PAPEL GRAU PARA ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE: Bobina para 
Autoclave 90 x 100 m. Bobinas lisas produzidas em papel grau cirúrgico 
e filme. Possui indicadores químicos que mudam de cor após o processo 
de esterilização. Bobinas com 100 metros de comprimento 

Bobina 60 

168 429902 
PARAMONOCLOROFENOL - CANFORADO: Possui ação bactericida de 
amplo espectro.  Frasco com 20 ml. 

Frasco 25 

169 417702 
PASTA PROFILÁTICA - Possui flúor e sabor Tutti-Frutti (rosa). 
Embalagem com 90g. 

Unidade 100 

170 233497 PEDRAPOMES FINA: Pó extra fino. Pacote com 100 gr. Pacote 40 

171 420041 

PONTA PARA ULTRASSÔM (COMPATIVEL COM DIVERAS MARÇAS E 
MODELOS) :  Confeccionado e usinado em aço de liga inox, protegido 
contra oxidação, com dureza, design e massa que proporcionam um 
trabalho em alta frequência; canal interno para refrigeração da parte 
ativa do tip; rosca interna.  Autoclavável a 135°. Garantia mínima de 12 
meses.  

Unidade 60 

172 390512 

RESINA COMPOSTA MICROHÍBRIDA – FOTOPOLIMERIZAVÉL (ESMALTE 
E DENTINA): Disponível nas cores: A1, A2,A3,A3,5,B1,B2Esplintagem de 
dentes com mobilidade. Consistência: Composta. Preenchimento: 
2mm. Composição: Bisfenol A glicidilmetacrilato; Etileno Uretano 
Dimetacrilato; Carga Inorgânica; Pigmentos e Catalisadores. Resina 
microhíbrida de alta densidade, Fotopolimerizável.  Possui ótima 
consistência (manipulação firme). Apresenta propriedades excelentes 
de acabamento e polimento e ótimas propriedades mecânicas. 
Estabilidade de cor e fluorescência. Boa integridade marginal e maior 
durabilidade das restaurações. Seringa de 4g. 

Unidade 150 

173 404479 

RESINA COMPOSTA NANOHIBRIDA – FOTOPOLIMERIZAVÉL (ESMALTE E 
DENTINA). Disponível nas cores: A1, A2, A3, A3,5 Esplintagem de dentes 
com mobilidade. Consistência: Composta. Preenchimento: 2mm. 
Composição: Bisfenol A glicidilmetacrilato; Etileno Uretano 
Dimetacrilato; Carga Inorgânica; Pigmentos e Catalisadores. Resina 
microhíbrida de alta densidade. Fotopolimerizável.  Possui ótima 
consistência (manipulação firme). Apresenta propriedades excelentes 
de acabamento e polimento e ótimas propriedades mecânicas. 
Estabilidade de cor e fluorescência. Boa integridade marginal e maior 
durabilidade das restaurações. Seringa de 4g. 

Unidade 100 

174  444049 

RESINA FLOW: Disponível nas cores: A1, A2, A3, A3,5 (ESMALTE E 
DENTINA). Resina composta fotopolimerizável, híbrida e com 
micropartículas vitrocerâmicas modificadas organicamente, conferindo 
ao produto maior resistência, maior brilho, e menor contração de 
polimerização. Consistência: Fluida. Composição: Bisfenol A 
Glicidilmetacrilato; Etileno Uretano Dimetacrilato; Pigmentos e 
Catalisadores. Elevada resistência mecânica.  Alta fluidez, permitindo 
acesso a micro cavidades. Fácil manuseio. Alto brilho.  Estabilidade de 
cor e durabilidade. Seringa de 4g. 

Unidade 150 
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175 404554 

RESTAURADOR PROVISÓRIO ENDODÔNTICO: Obturador de uso 
temporário, pega presa quanto maior a taxa de salivação maior a 
velocidade do endurecimento, selamento hermético perimetral. 
Baixíssima solubilidade aos líquidos bucais. PH neutro. Formulação 
isenta de eugenol. 

Unidade 100 

176 404553 

RESTAURADOR PROVISÓRIO KIT: Com 15ml de líquido + 38g de pó. 
Restaurador temporárias e forramento de cavidades. Tempo de presa 
reduzido: Fácil manipulação e inserção na cavidade dental: Possui 
resistência à compressão. Apresenta resistência à abrasão .  Apresentar 
propriedades antissépticas e sedativas devido ao eugenol. Insolúvel no 
meio bucal. Biocompatibilidade como protetor pulpar.  Fácil remoção. 

Kit 150 

177 405619 
REVELADOR RADIOGRÁFICO: reveladoras automáticas, líquido pronto 
para uso. Frasco com 475 ml. 

Frasco 200 

178  433095 

SOLVENTE DE GUTA PERCHA - O óleo essencial de laranja também com 
cimento de Óxido de Zinco e Eugenol.  É um óleo essencial, volátil, 
extraído da casca da laranja doce, com odor agradável. Frasco com 10 
ml  

Frasco 18 

179 416413 
SUGADOR DE SALIVA DESCARTÁVEL: Tubo e ponteira atóxicos; Arame 
em aço especial; Ponteira macia e aromatizada sabor tutti-frutti.  

Unidade 5.000 

180  404887 
TAÇA DE BORRACHA. Possuem excelente flexibilidade necessária para 
obtenção do melhor desempenho. Embalagem com 01 unidade. 

Unidade 100 

181 453232 

TESTE DE VITALIDADE - SPRAY DE GÁS REFRIGERANTE: Sua composição 
permite eficácia no diagnóstico por apresentar agentes de 
resfriamento. Possui odor mentolado. À base de água. -50°. Frasco com 
200ml. 

Unidade 25 

182 428166 

VERNIZ DE FLÚOR: Fácil aplicação. Mais efetivo na formação de fluoreto 
de cálcio.  Não interfere na estética; Possui 6% de fluoreto de sódio e 
6% de fluoreto de cálcio. Possui secagem rápida. Frasco com 10 ml + 
solvente com 10 ml. 

Frasco 90 

 
 

Obs: Havendo divergência entre as descrições do CATMAT e as constantes neste 
Edital (Anexo I), prevalecerão as últimas. 
 
 
1.2 DA CONTRATAÇÃO: 
 
1.2 – A contratação do objeto a ser fornecido será formalizada pela Ata de Registro de 
Preços a ser assinada e emissão das respectivas Notas de Empenho, e as quantidades 
de medicamentos a serem fornecidos serão definidos quando da emissão das Ordens de 
Fornecimento pelo setor competente. 
 
 
2 - DA JUSTIFICATIVA: 
 
2.1 - Justifica-se a necessidade de suprir às demandas da população do município 

usuária do Sistema Único de Saúde (SUS), que são atendidas pelos, PSF’s e Hospital 

Municipal, bem como outras unidades relacionadas ao atendimento público da população. 

Consoante ao disposto na Constituição de 1988, que consagra a saúde como direito de 

todos e dever do Estado, atendendo os princípios da universalidade, integralidade e 

equidade, adotam-se medidas que visam garantir o acesso da população a um elenco de 
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medicamentos classificados como essenciais às suas necessidades. Como as 

quantidades de medicamentos hospitalares necessários para atender a população são 

variáveis em função de uma demanda futura imprevisível, resolveu-se adotar a licitação 

na modalidade de Sistema de Registro de Preços. 

2.2 - O critério de julgamento a ser adotado deverá ser o de menor Preço por Item, 

esperando-se com isso conseguir a proposta mais vantajosa para a Administração e 

melhor alocação dos recursos públicos, fator indispensável à boa gestão administrativa. 

2.3 – As quantidades dos medicamentos soluções, cremes, pomadas e géis a serem 
registrados foram elaborados baseado em consumo histórico das unidades de saúde, não 
constituindo a obrigatoriedade de utilização total das quantidades com valores registrados 
e são para recompor o estoque do almoxarifado.  
 
 
3 - PAGAMENTO: 
 
3.1. O Município de Boa Vista do Tupim/Ba providenciará o pagamento à contratada 
mensalmente até o quinto dia útil do mês subsequente ao fornecimento com o aceite pelo 
Setor Administrativo do Município licitante. 
 
3.1.1 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas 
Ordens de Fornecimento e à aprovação e conferência dos produtos entregues, pela 
unidade solicitante. 
 
 
4 - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
4.1 – Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento dos materiais objeto da Ata 
de Registro de Preços a ser assinada, incluindo-se frete, seguro, taxas, mão de obra de 
carga e descarga e todos os tributos incidentes. 
 
4.2. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa, em tudo o que se 
relacionar com o fornecimento. 
 
4.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução do 
fornecimento objeto da Ata de Registro de Preços a ser assinada, isentando o Município 
de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações 
previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e 
penal decorrentes e de qualquer tipo de demanda.  
 
4.4. – Não será permitida a subcontratação do todo nem de parte do objeto do presente 
fornecimento, sem prévia anuência da Contratada. 
 
4.5. – Efetuar o fornecimento dos produtos em até 08 (oito) dias, após o recebimento 
das solicitações feitas pelas unidades do Fundo Municipal de Saúde, sob pena de sofrer 
as aplicações das penalidades cabíveis de acordo com a legislação vigente.  
 
4.6 – Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital, prezando 
pela qualidade do produto entregue; 
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4.7 – A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 
 
4.8 - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias 
lhe asseguram. 
 
4.9 – A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para 
o ressarcimento. 
 
4.10 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem 
solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 
 
4.11 – Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 
 
4.12 -  Todo o transporte a ser executado em função da entrega será de única e total 
responsabilidade da detentora da ata de registro de preços, correndo por sua conta e 
risco a operação, inclusive fretes, embalagens, carga e descarga; 
 
4.13 -O armazenamento e transporte dos materiais deverá obedecer a temperatura 
especificada no rótulo de cada produto; 
 
4.13.1 – O transporte dos medicamentos deverá ser de acordo com as normas legais 
vigentes, através de empresa que detenha o Certificado de Boas Práticas para 
Distribuição e Armazenamento (ou protocolo com laudo de vistoria, deferido), emitido pela 
ANVISA (Vigilância Sanitária). 
 
 
5 - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 
 
5.1.1 – Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 
 
5.1.2 – Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso; 
 
5.1.3 – Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora quando por esta 
solicitada necessária à perfeita execução da Ata de Registro de Preços; 
 
5.1.4 – Efetuar o pagamento à DETENTORA no prazo avençado, após a entrega dos 
materiais solicitados além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secretaria Municipal 
de Finanças; 
 
5.1.5 – Notificar, por escrito à Contratada da aplicação de qualquer sanção por 
irregularidade no fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro de Preços; 
 
 
6 - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
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6.1 – A validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de assinatura da Ata de Registro de Preços, não podendo ser prorrogado de acordo 
com legislação pertinente. 
 
 
7. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 

 
7.1 – O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será 
formalizado pela emissão da Nota de Empenho ou recebimento das Ordens de 
Fornecimento pela DETENTORA. 
 
7.2 – A DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender 
todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles 
decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.  
 
7.3 – Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a 
qual deverá ser feita através de Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho.  
 
7.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste edital, será 
imediatamente notificada à Detentora da Ata de Registro de Preços que ficará obrigada 
a substituir os materiais, o que fará prontamente, num prazo máximo de três dias, ficando 
entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo serrem 
aplicadas também às sanções cabíveis.  
 
7.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e fiscalizado pelas 
respectivas unidades solicitantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, 
da Lei Federal nº. 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 
e seguintes, e demais normas pertinentes. 
 
7.6 - A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro de 
Preços serão acompanhados mediante pessoal credenciado do FundoMunicipal de 
Saúde do município na pessoa de seu Secretário Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo 
ou a quem este designar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade 
daDETENTORA. Esta fiscalização será exercida no exclusivo interesse da 
Administração, representada na oportunidade pelo MUNICÍPIO. Reserva-se a 
Fiscalização o direito e a autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão 
não previstos no Edital de Licitação, nesta Ata, nas Leis, Regulamentos ou tudo quanto 
direta ou indiretamente se relacione com o objeto aqui registrado. 
 
 
8 - ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS 
 
8.1. A licitante entregará os produtos nos locais indicados pelo Município, após a emissão 
da Ordem de Fornecimento expedida pelo setor responsável. 
 
8.2 - Todos os produtos ofertados deverão constar os dados de identificação do produto, 
procedência, data de fabricação, validade e constar o número do lote e número do registro 
na Agência Nacional de Vigilância Sanitária na embalagem. 
 
8.3 - Em nenhuma hipótese serão aceitos ou recebidos pelo município produtos com 
defeitos, falhas de qualquer natureza ou diferentes do exigido nesta licitação, em 
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embalagem violada ou deteriorada ou qualquer outro fator que possa comprometer o uso 
ou qualidade dos mesmos, de acordo com as normas sanitárias em vigor no país. 
 
8.4 - O prazo de validade dos medicamentos não poderá ser inferior a 06 (seis) meses 
no ato da entrega, salvo sob autorização expressa do farmacêutico ratificada pelo Fundo 
Municipal de Saúde. 
 
 

Boa Vista do Tupim, 25 de maio de 2021. 
 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
Uilson Gustavo Mendes Macedo 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde 
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ANEXO II  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021 (SRP) 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM. 
 
 
 
Vimos apresentar proposta comercial referente ao Pregão Eletrônico nº 006/2021 (SRP), cujo 
objeto é a Registro de preços para futura aquisição de medicamentos elencados no grupo 
odontológicos para atender às demandas do Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal 
de Boa Vista do Tupim, tipo Menor Preço por Item, conforme especificações e quantitativos, a 

seguir: 
 
ITEM CODIGO DESCRIÇÃO Marca UND QTDE. V.UNIT V.TOTAL 

1        

2        

3        

4        

Valor Total da Proposta  

 
Obs1: Havendo divergência entre as descrições do CATMAT e as constantes neste Edital 
(Anexo I e II), prevalecerão as últimas. 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxx) 
PRAZO DE ENTREGA: Em até 08 (oito) dias das solicitações 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias 

 
 

Local, ___ de __________ de ___ 
 
 
 

 
(nome e assinatura do responsável legal pela empresa) 

CNPJ da empresa 
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ANEXO III  

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021 (SRP)  

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº......../2021 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 13.862.190/0001-06, 

localizado na Rua Juvino Francisco do Amaral, nº 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 
46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 

brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pelo Gestor do Fundo 

Municipal de Saúde Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo, portador do RG. nº 0939595591 e CPF 
nº 023.093.395-55, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista do Tupim, neste 

Estado, doravante denominado MUNICÍPIO, e a empresa _________________, estabelecida na 
_________________, n° ___________, CNPJ n° _________________, neste ato representada 

pelo Sr(a) ___________________, portador da carteira de identidade RG n° ______________, 

inscrito no CPF sob o n° ___________, doravante denominada DETENTORA, nos termos do art. 
15 da Lei Federal n° 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal n° 8.883/94, Lei 

Federal n° 10.520/2002 e Decreto Municipal nº 023/2011, e demais normas legais aplicáveis e 
considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇO N° 006/2021, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo administrativo 
próprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei n° 

8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

 
 

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR 
 

1.1 – Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futura aquisição de 

medicamentos materiais e instrumentos elencados no grupo de odontológicos, conforme segue: 
 

Item Descrição Und. Qtde. Marca V. Unit. V. Total 

       

       

       

       

       

Valor total   

 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ ........ (...............). 
 

1.2 – Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados pelo 

Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada, mediante 
emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO, de acordo com o 

disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo a fornecimento ser parcial ou total, 
de acordo com as necessidades do Município, respeitadas as especificações e prazos para a entrega 

dos produtos.  
 

 

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

2.1 – A validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, estando válida a partir da data 
de sua assinatura não podendo ser prorrogado conforme legislação pertinente. 
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2.2 – Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94, 

durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo Municipal de Saúde de Boa 
Vista do Tupim não será obrigado a aquisição exclusivamente por seu intermédio dos produtos 

referidos na Cláusula I, podendo utilizar para tanto, outros meios desde que permitidos em lei sem 

que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa DETENTORA.  
 

2.3 – Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão 
observados, quanto ao valor, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico 

para Registro de Preços n° 006/2021, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso, independente de transcrição por ser de pleno conhecimento das partes.  

 

2.4 – O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas 
abaixo: 

 
a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 15 (quinze) dias corridos, 

após o prazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata; 

b) falir ou dissolver-se; ou 
c) transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público. 
 

 
CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

 

3.1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente a data da entrega, 
após atesto das Notas Fiscais, com base nas ordens de fornecimento solicitadas pelo Município no 

período. 
 

3.1.1 Deverão constar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados de 

identificação do produto, procedência, lote, data de fabricação, radiologia e data de validade. 
 

3.1.2 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas Ordens 
de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue a unidade solicitante.  

 

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, a nota 
fiscal do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com o respectivo empenho ou ordem de 

fornecimento, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim 
e conter o número do empenho correspondente. 

 
3.3 – Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s), a empresa deverá apresentar 

e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

 
3.3.1 – Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de Situação, 

expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

 
3.3.3 – Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida 

pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante, comprovando 
sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

 
3.3.4 – Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos 

relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil, 

comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal 
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3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 

relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda 
Municipal; 

 

3.4 – Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

 
3.5 – O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da documentação 

apresentada no procedimento licitatório.  
 

3.6 – Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação de 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 

monetária.  
 

 

CLÁUSULA IV – DO FORNECIMENTO E DO PRAZO 
 

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até no máximo 08 
(oito) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo Municipal de Saúde ou 

Secretaria Municipal de Administração.  
 

4.2 – A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos produtos 

foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos. 
 

4.2.1 – A entrega dos materiais deverá ser na sede do município e no endereço constante 
das ordens de fornecimento, e caberá ao responsável pelo recebimento dos produtos conferi-lo e 

lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

mesmo com as exigências do edital e nesta Ata de Registro de Preços. 
 

4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 4.2.1, deverá 
a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local indicado por servidor, 

comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes. 

 
4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste edital será imediatamente 

notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los ou refazê-los, o que fará 
prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições ou correções, 

podendo serem aplicadas também as sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços e no edital 
que a originou. 

 

4.4 – Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade solicitante não 
o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade 

superior, sob pena de responsabilidade. 
 

4.5 – Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no 

prazo de 3 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no mesmo prazo 
máximo de 3 (três) dias. 

 
4.6 – A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência 

dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a 
DETENTORA DA ATA para substituição dos objetos entregues em desacordo com as especificações. 
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4.7 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA ATA 

pela perfeita execução do Empenho ou Ordem de Fornecimento, ficando a mesma obrigada a 
substituir, no todo ou em parte, o objeto se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções. 

 
 

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 

5.1 – Do Município 
 

5.1.1 – Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 

 
5.1.2 – Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso; 

 
5.1.3 – Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora quando por esta solicitada 

necessária à perfeita execução da Ata de Registro de Preços; 

 
5.1.4 – Efetuar o pagamento à DETENTORA no prazo avençado, após a entrega dos materiais 

solicitados além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secretaria Municipal de Finanças; 
 

5.1.5 – Notificar, por escrito à Contratada da aplicação de qualquer sanção por irregularidade no 
fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro de Preços; 

 

5.2 – Da Detentora 
 

5.2.1 – Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto registrado incluindo mão 
de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes. 

 

5.2.3. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em tudo o que 
se relacionar com o fornecimento. 

 
5.2.4 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o 

Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações 
previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, 

decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.  
 

5.2.5 – Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente Contrato, 
sem prévia anuência da Contratada. 

 

5.2.6 – Efetuar o fornecimento conforme indicado nas Ordens de Fornecimento respeitando os 
prazos estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, após o recebimento das ordens.  

 
5.2.7 – Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas nesta Ata de Registro de 

Preços, no edital que a originou e na proposta apresentada; 

 
5.2.8 – A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente 

ata, com perfeição e acuidade. 
 

5.2.9– A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao 
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, 

devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 
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5.2.10 - Deverão ser prestados pela empresa DETENTORA todos os esclarecimentos que forem 

solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 
 

5.2.11 – Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de 

habilitação estabelecidas no edital que a originou. 
 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 

 
6.1 – O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será formalizado 

pela emissão da Nota de Empenho ou recebimento das Ordens de Fornecimento pela DETENTORA. 

 
6.2 – A DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os 

pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver 
prevista para data posterior à do seu vencimento.  

 

6.3 – Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual 
deverá ser feita através de Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho.  

 
6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste edital, será imediatamente 

notificada à Detentora da Ata de Registro de Preços que ficará obrigada a substituir os materiais, 
o que fará prontamente, num prazo máximo de três dias, ficando entendido que correrão por sua 

conta e risco tais substituições, podendo serrem aplicadas também às sanções cabíveis.  

 
6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e fiscalizado pelas respectivas 

unidades solicitantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal nº. 
8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e demais 

normas pertinentes. 

 
6.6 - A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro de Preços 

serão acompanhados mediante pessoal credenciado do FundoMunicipal de Saúde do município na 
pessoa de seu Secretário Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedoou a quem este designar, sem 

que reduza nem exclua a responsabilidade da DETENTORA. Esta fiscalização será exercida no 

exclusivo interesse da Administração, representada na oportunidade pelo MUNICÍPIO. Reserva-se 
a Fiscalização o direito e a autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não 

previstos no Edital de Licitação, nesta Ata, nas Leis, Regulamentos ou tudo quanto direta ou 
indiretamente se relacione com o objeto aqui registrado. 

 
 

CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES 

 
7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes 

sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, 
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

 

7.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves. 
 

7.1.2 Multa, por atraso imotivado da entrega dos produtos nos prazos abaixo definidos: 
 

1. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido e 
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição de 

produtos, na primeira vez, limitada a 20% do valor do fornecimento;   
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2. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido e 

notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição de 
produtos, nas reincidências, limitadas a 20% do valor do fornecimento.   

 

7.1.2.1A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor da 
Ata de Registro de Preços, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser 

causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da Ata de Registro de Preços; 
 

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 
a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias; 

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da Ata de Registro 

de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal. 
 

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de Preços, a 
depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

 

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de 
Preços: multa de 10% a 20%; 

b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa 
de 10% a 20%; 

 
7.1.5 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços com a Administração 

Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no 

âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 

7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada.  

 
7.2As sanções previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços são de competência 

exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, facultada a defesa do 

interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas. 
 

7.3Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado 

da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 
 

 

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 

8.1 – Os preços que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, quando 
provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, conforme Art. 65, 

letra “d”, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente. 

 
8.2 – Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, 
comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e 

financeiro da avença.  
 

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços 

registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os parâmetros 
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de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem a redução dos 

preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será valido a partir da 
assinatura da Ata pelas partes interessadas.  

 

8.4 – O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 
 

 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
9.1 – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 

Administração, quando: 

 
9.1.1 – A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 

 
9.1.2 – A detentora não aceitar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, no prazo 

estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa do motivo que ocasionou seu atraso 

para aceitação; 
 

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa decorrente deste registro de preços, a 
critério da Administração, observada a legislação em vigor; 

 
9.1.4 – Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento decorrente deste 

registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições 

legais; 
 

9.1.5 – Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado e a detentora 
não acatar a revisão dos mesmos; 

 

9.1.6 – Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 

 
9.1.7 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando 

comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei 
Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 

 
9.2 – A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 

com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.  

 

9.3 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 
feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município. 

 
 

CLÁUSULA X – DAS UNIDADES REQUISITANTES 

 
10.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser solicitado pelas unidades do Fundo 

Municipal de Saúde do Município de Boa Vista do Tupim. 
 

 
CLAUSULA XI – DAS COMUNICAÇÕES 
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11.1 – As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 

presente Ata, serão feitas sempre por escrito.  
 

 

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

12.1 – Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro 
de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho, nas dotações orçamentarias 

do orçamento vigente: 
 

 

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
 

13.1 – A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação modalidade 
Pregão Eletrônico, Tipo Menor Preço por Item, para Registro de Preços N° 006/2021. 

 

 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕESFINAIS 

 
14.1 – Integram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 006/2021 e 

proposta da empresa, classificada em 1° lugar no certame supranumerado para cada item.  
 

14.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela 

Lei Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal 23/2011 no que não colidir com a primeira e nas 
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

 
 

CLÁUSULA XV – DO FORO 

 
15.1 – As partes elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim – BA, como único competente 

para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata, renunciando a qualquer outra por mais privilegiada 
que seja.  

 

  E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento em 02 (duas) vias na 
presença de duas testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais. 

 
Boa Vista do Tupim, ...... de junho de 2021 

 
 

 
            Helder Lopes Campos                                                       Uilson Gustavo Mendes Macedo 
             Prefeito Municipal                                                        Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

 

 

Empresa Detentora da Ata 

CPF:  

 
 
Testemunhas: 
 
1________________________________              2________________________________ 
 
CPF: ____________________________             CPF: ____________________________ 


